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a) Definicão: CoNTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS pARÂ A MANUTENÇÀO
DO PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS JUNTO A SECRETARIA DA
ASSISTÊNCTA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATEUS CE
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL _ N" OO2I202I SAS

I" Parte: PREÂMBULO

b) Ordenadores de Despesa s:
Francisca Anaysa Batista de Figueiredo - Secreária Municipal da Assistencia Sociall

c) Presoeiro Municipal:
Fabio Gomes Oliveira:

d) Prazo. local e erecucão dos servicos:
A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante,
devendo elcs serem executados de acordo com os pÍâzos e especificações contidas na Ordem
de Serviços emitida pela Sccretaria Muni cipal competente.

O Pregoeiro do Município de Crateús, Estado do Ceará, no uso de suas atribuiçôes legais,
toma público que no dia 31 de Março de 2021, às 08hrs30min, na na sala da Comissão de
Licitação do Município de Crateús, sito à Av. Edilberto Frota no 1.821 - Bairro - Planalto
Crateús - Ceará, será rcalizada licitação na modalidade de Pregão Presencial, regime de
execução indireta com empreitada por unitário, visando à prestação de serviços conforme
descrito no objeto deste edital e seus anexos, observadas as disposições contidas na Lei n.o
10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente na Lei n." 8.666 de 21106193, (com a^s

alterações da Lei n.'8.883/94 e da Lei n.' 9.648/98), na Lei Complementar no 123l}6, de
1411212006, alterada pela Lei Complementar n'. 14712014, de 0710812014 e Lei n.": 12.846,
de 1" de agosto de 2013.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conÍ'orme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS:
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo fV - Minuta do Termo de Contrato.
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços

2" PaTte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

I .l . A presente licitâçào tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com
DO OBJETO
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as especificações contidâs em seus anexos.

2.1. RESTRIÇ ES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1. Não poderá participar empÍesa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão,
que lhes teúam sido aplicadas, por força da Lei nq 8.666193 e suas alteraçôes posteriores;
a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS). O
Pregoeiro verificará essa condição no site
http://ww.,r,.portaldatranspêrcnqi4.ge]Lb43ê[çeçsteis na fase do credenciamento, devolvendo
os cnvelopes das participantes que se enquadrem nesta situação;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporiíria imposta pela Prefeitura Municipal de
Crateús;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de
incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou rcsponsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma Íirma
licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no aÍigo 9", seus
incisos e parágraÍbs, da Lei Federal n" 8.666193 e suas posteriores atualizações;
2.1. I .1. Para averiguação do disposto contido no item "a" acima, a licitante deverá apresentar
no ato do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas - CEIS, emitido via internet no sítio do portal da transparência do governo federal

rtaldatran cla. v.br/ cels para comprovação ou não se an

empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de pamicipar em
licitações ou de celebrar contratos com a AdministÍação Pública.
2.1.2. Não poderá paÍicipar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o
objeto desta licitação.
2.1.3. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s Íepresentantes ou responsável(eis) técnicos(as) da
licitante participar de mais de uma empÍesa especializada no objeto desta Licitação, somente
uma delas poderá panicipar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio
representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame.
2.1.4. E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de
Crateús, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder
Público Municipal de Crateús, participaÍ como licitante, direta ou indiretamente por si, por
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação;
2.1.5. O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá
assistir ao processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a
sessão.

2.2.f . Conforme Decreto Municipal n'910 de 23 de abril de 2020, só poderão adentrar no Setor
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de Licitações i Sala de Sessões, os licitantes que estiverem fazendo o uso de máscara. O não uso
poÍ paÍe do representante não resultará em exclusão do certame, no entanto o mesmo deverá

apenas entregaÍ os envelopes, preenchendo protocolo apropriado.
2.2.2. Para todos os presentes, será organizado o ambiente da sessão de julgamento com
afastamento mínimo de I (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes.

2.2.3. tmportante o uso de álcool, preferencialmente em gel, para higienizaçào.
2.2.4. Y edação de presença, na sessão, de representantes das empresas e de agentes públicos
pertencentes aos gÍupos de risco.
2.2.5. Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competências dos órgãos de

vigilância sanitária, mas tão-somente de recomendações às unidades administrativas e

comissão de licitação no sentido dc mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior
segurança a todos os presentes nas sessões presenciais (inclusive cventuais cidadãos),
estimulaÍ a participação de empresas interessadas no certame, oferecendo-lhes um ambiente
adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de compras. (Texto retirado do OFÍCIO N"
63 47 I 2020 I G AB-CE/CEARA/CGU).
2.2.6. Serâ permitida a entrada de pessoas para assistirem as sessões públicas desde com
utilização de máscara de proteção, manter o afastamento previsto no item 2.2.2 c nào
pcrtencer ao grupo de risco.
2.2.7. Cttmpnmento de outras normas determinadas pelas autoridades sanitárias dc saúde.

2.2.8. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer Unidade
da Federação cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de Crateús, que atenda a todas as

condições exigidas neste edital, obsewados os necessários reqúsitos de habilitação jurídica,

regularidade fi scal, qualifi cação técnica e econômico-fmanceira.
2.2.9. So poderá apresentar ou solicitar quaisquff documentos, manifestar-se ou representar
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo
apresentar os seguintes documentos:
I - Documento oÍicial de identidade;
II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoajurídica, aÍa de sua eleição, contrato social,
requerimento de empresário individual, tec., nos quais estejam expressos poderes para o

outoÍgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A
procuração deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e

praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos
de habilitação e proposta de preços, assinaÍ ata e os demais fins peninentes ao certame, em
nome da licitante, poderes para, na forma da lei, praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame. em nome da licitante. OBS: nõo serão aceiías Drocu racões (oúblicas ou
particalares) com Drazo de validade acima de 0I (um) ano civil. a corrtat da data da sua
emtssao,
2.2.4. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representaçào.
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de frma individual, deverào ser apresentados
juntamente com o documento de identidade, documentos que compÍovem tal condição (atos

constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição etc.). nos quais estejam expressos seus

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

DOS
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2.3.1- CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um)
repÍesentante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o

único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim,

para todos os efeitos, pelo licitante repÍesentado.
2.3.1.1. Cada repÍesentante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá
apresentar ainda:
2.3.2. TRATANDO-SE DE PROPRIETIIRIO OU SÓCIO ADMINISTRADOR:
2.3.2.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia;
2.3.2.2. AÍo Constitutivo da Empresa (Corrttato SociaVEstatuto SociaURegistro de Firma
IndividuaU CertiJicado da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor,
devidamente regrstrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedadc Comercial; e. no
caso de Sociedadc por Ações, acompanhado dos documentos refercntes às eleiçõcs de seus

administradores; em se tratando de MEI, o documento que é disponibilizado por meio do

sítio wwlv.portaldoempreendedor.qov.br;
2.3.2.3. ApresenÍar a Declaraçãa de pleno conhecimento e de atendimento às exigências
quanto à pÍoposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4o, inciso VII
daLei. 10.520/2002.

2.3.3 . TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL:
2.3.3.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia;
2.3.3.2. Ato Constiotivo da Empresa (Contrato SociaWstatuto SociaURegistro de Firma
Individual/ Certificado da Condição de Microempreendedor Individual\ em vigor.
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no

caso de Sociedade por Açôes, acompaúado dos documentos referentes às eleições de seus

administradores; em se tratando de MEI, o documento que é disponibilizado por meio do

sitio wurp. 1-)ortaldoem endedor. ov
2.3.3.3. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR,
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoajurídica, aÍa de sua eleição, contrato social,

requerimento de empresário individual etc., nos quais estejam expressos poderes para o
outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A
procuração ainda deverá indicar outorga de poderes paÍa, na forma da lei, representar a
licitante e praticar os atos a que se destinam, ofertar lances verbais, interpor reculsos
administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os

demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei,
formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame. em nome da licitante. OBS: não serão aceitas orocuracões íoúblicas ou
oarticulares) com Drazo de emissão acima de 0t(um) ano civil. a contar da data da sua
emrssao
2.3.3.4. Apresenlar a Declaraçda de pleno conhecimento e de atendimento às exigénctas
quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4", inciso VII
daLei. 1O.52O/2002;
2.3.4. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte poderào
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para
fms legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualiÍicação como
microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da

FÁBIO G VEIRA
PBEGOEIRO
CPF: 027.066.703-20
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Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n" 123,

14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu aÍ. 3', que está apta a usufmir do
tÍatamento favorecido nos seus aÍtigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações
relacionadas no §4' do artigo 3" da citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, nào
poder usufruir dos beneficios concedidos pela referida lei.
2.3.5. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em
separados dos envelopes de habilitação e proposta de preço, para que possam ser a:ralisados
no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.3.6. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de
mandato, ou procuraçào pública acompanhado de documento que comprove a titularidade do
outorgante;
2.3.7. Caso o credenciado da pessoajurídica licitante seja sócio-gcrcnte, diretor do Iicitante ou
titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser
apresentados documentos que compÍovem tal condição (atos constirutivos da pessoa jurídica,
ata de sua eleição etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exeÍcer direitos e

assumir obrigaçôes em decorrência de tal investidura.
2.3.8. As empresas enquadradas no regimc diferenciado e favorecido das microempresas e

empresas de pequeno porte que não apresentaÍem a declaração prevista nestc subitem poderão
participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as cmpresas nào

enquadradas neste regime.
2.3.9. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que

se trata o sub ITENS 2.3.2. e 2.3.3 implicará no não credenciamento do licitante.
Obviamente ainda sendo aceitos os documentos de habilitação e pÍoposta de preços. Apenas a

licitante não terá representante credenciado.
2.3.10. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes
comuns.
2.3.11. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de
sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somentc uma
delas poderá participar do certame.
2.3.12. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representartes entre
licitantes participantes após a abertua dos envelopes de preço, os respectivos participantes
serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.3.13. Não nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após a licitação; caso

mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitaçào a chegada do mesmo, pelo
menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentaçâo enviados
pelo correio caso não forem abeÍos os mesmos serão fragmentados caso a empresa nào os

retire.

3.1. A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, devera ser
apresentada ao Pregoeiro, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local
indicado no preâmbulo deste Edital, na forma dos incisos I e II a seguir: sendo aceita a
remessa via postal para o endereço constânte no preâmbulo deste Edital-
3.1.1. Em caso de envio dos envelopes de Proposta e Habilitação pela via postal, o Pregoeiro
e Equipe de Apoio para a
abenura do certame.

FÁBIo
PREG EIRO

MUNr(Íplo
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II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação:

3.2. E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS.
3.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por
preposto da licitante com poderes de representaçâo legal, através de procuraçào pública, ou
particular. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante nào
poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de
seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.
3.4. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços
de mais de uma licitante- Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá
representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das

licitantes Íepresentadas.

4.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
4.1.1. Em originais ou publicação em Órgão Ofrcial, ou, ainda, por qualquer processo de
cópia autenticada em Cartóno, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;
4.1.2. Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última
página, de modo a refletir seu número exato. A inobservância deste item não tornará o

licitante inabilitado;
4.1.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja. se

da maÍiz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceçào dos
documentos que são válidos para matriz e todas as frliais. Caso a Empresa seja vencedora, o

Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação;
4.1.4. As certidões apresentadas deverão estar dentro do prazo de validade, para aquelas cuja
validade possa expirar. Na hipótese de a certidão não conter expressamente o prazo de
validade, deverá ser acompanhada de declaração ou regulamentação do órgão emissor que
disponha sobre a validade dela. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, a certidão
será considerada válida pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.

FÁBIO
PR EG EIRO
CPt: 027 066 703 -20
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4.2.1. O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a relação dos serviços, sua discriminação

conforme o edital, contendo seus respectivos preços em algarismos, bem como valor global

em algarismos e por extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou

entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou

timbre impresso do licitante e número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas;

4.2.2. A indicação da razão social da empresa./nome licitante, o número de inscrição no CNPJ

de seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto

da licitação. São facultativas as informações dos dados Íeferentes ao número de banco,

agência e conta corrente nestâ etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormentc, para a

licitante vencedora.
4.2.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo

o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro aÍgumento não previsto em lei.
4.2.4. As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,

expÍossa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários

para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tâxas, ftetes, seguros, deslocamentos de

pessoal e quaisquer outÍos custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou
indiretamente sobre a execução dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim,

todos os custos com materiais e serviços necessários à execução do objeto em perfeitas

condições de uso e a mânutenção destas condições durante o prazo de contrato.

4.2.5. A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias;
4.2.6.É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE

PREÇOS.
4.2.7. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros,

devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias.
4.2.8. O representante do licitante, que será credenciado nos termos do item 2.3 deste edital,
deverá estar apto a formali zar ta prôpia sessão, por escrito, Proposta de Preço que

consubstancie o lance vencedor, se for o caso.

4.2.9. SeÁ desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens.

4.2.1O. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial,
depois de declarado aceito o pÍeço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar CarÍa

Proposta final consolidada, em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no

prazo máímo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da intimação feita em sessão pelo

Pregoeiro para o endereço: Sede da Comissão de Licitação situada a Avenida Edilbefto Frota,

1821, Planalto, Crateús - Ce ou enviar para o seguinte e-mail pmclicit@email.com.

4.2.11. A Carta Proposta final consolidada deveÍá ser apÍesentada em língua porflrguesa, com
a identificaçào da licitante, sem emendas ou rasuÍas, datada, devidamente rubricada em lodas

as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente.
Obrigatório somente para a licitante vencedora da licitação.
Neste caso, os dados bancá:ios poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identiÍicação (nome, pessoa Íisica ou jurídica), a

posição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o no do CNPJ ou CPF;

MUNtafptc,
VERDE
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c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CP
RG, nacionalidade, nanralidade, estado civil, profissão, endeÍeço completo, incluindo Cidade
e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar

contÍatos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitaçào. Neste
caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
4.2.12. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no
subitem 4.2.11, inclusive e trataÍ os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor
proposto, ahralizado sem consonânciâ como preço obtido após a fase de lance/negociação.
4.2.13. Sob pena de desclassificação do licitante, a proposta comercial deverá estar assinada

pelo representante legal da empresa ou pelo procurador.
4.2.14. Somente scrão aceitos os documentos acondicionados no envelope "01" não sendo

admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, ncm permitido à

licitante fazer qualquer adendo aos prestados o Pregoeiro.

5.1. HÁBILITA OTUR
5.1.1 . Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
5.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde

tem sede a mattiz.
5.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial, em se tÍatando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o regisüo da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.1.4. INSCRIÇÃO nO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da

diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz-
5.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE RLGISTRO DE AUTORIZAÇÀO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.I.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAI
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual. conforme Lei
Complementar n' 12812008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virhral,
por meio do sítio'x.wrv.pqltakle§lltplggnÍledel€eL.b[;
OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABAI,HISTA:
5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPLI;
5.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto conúatual;
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5.2.3. Prova de regularidade para com a F azenda Federal, Estadual e Municipal do domr

ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazerrda Federal deverá ser feita através da

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributirios Federais e à Dívida Ativa

da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da PoÍaria Conjunta

RFB/PGFN n' 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a F azenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
5.2.4. Prova de situação rcgular perante o Fundo de Garantia por Tcmpo de Scrviço FGTS,

aÍavés de Certihcado dc Regularidade de Situação - CRS;
5.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas CNDT. conformeLet 12.440/2O11 .

53- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.3.1. Atestado (s) fomecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com

identifrcação do assinantc, comprovando que a LICITANTE prestou ou esteja prestando os

serviços compatívcis com o objeto deste termo de referencia. O atestado devcrá ser datado e

assinado por pessoa Íísica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às

informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverão

estar necessariamente em nome da licitante.
5.3.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica

instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de serviço respectivos ao qual o atestado tàz
vinculação.

5.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
5.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis @RE) do último exercicio fiscal,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da

sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário -
estes termos devidamente regiskados na Junta Comercial - conslando ainda, no balanço, o
número do Liwo Diá,rio e das folhas nos quais se acha ranscrito, que comprovem a boa

situaçào financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe
seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo

vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices ofrciais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da

proposta;
5.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações

Cont lbeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis
(DRE) do último exercício fiscal registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do
Livro Dirino do qual foi extraido.
b) Sociedades empresárias, especi{icamente no caso de sociedades anônimas regidas pela
Lei f . 6.4O4176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estâdo, ou do Distrito Federal
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conforÍne o lugar em que esteja situâda a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande
circulação editado na localidade em que está a sede da compaúia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se
às normas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abernra, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do
domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abemrra e de encerramento do Livro
Diário - estes termos devidamente regisftados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente
ou diretor e pelo contador ou outÍo profissional equivalente, deüdamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.
5.4.2. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 5.4. l, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de
abertura e encerramento).
5.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diiirio devidamente formalizado e

registrado.
5.4.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá
aprcscntá-lo na 'forma da lei'.
5.4.5. Entende-se que a expressâo "na forma da lef' constante no item 5.4.4. engloba, no
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digitzl (Para efeito o que determina o Art. 2o tlo
Decreto N' 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, insliluído
pelo Decreto n' 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escriturução
contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil tlo
Ministério da Fazenda. (Árt. 1" do Decreto N" 9.5 5 5, de 6 de novembro de 2018).
5.4.6. As cópias deverão ser originárias do Liwo Diário constante do SPED.
5.4.7. A Escrihração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n'
1420/2013 e RFB n" 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED.
Para maiores infomtações, verificar o site y'wty. ret:eito.gov.br, no link SPED. Ficando a

exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser
apresentado no prÍzo que determina o art. 5'das Instruções Normativas da RFB, bem como o
que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.669/2013 de relatoria do Ministro
Valmir Campelo.
5.4.8. Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apÍesentâdo, juntamente com os

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
5.4.9. Apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de
validade;
5.4.10. Fica dispensado da apresentação das exigências previstas nos itens 5.4.1 a 5.4.7 deste
Íópico a figura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovdr e apresetúar as
demais exigências.
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5.5. OUTRÂS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO:
5.5.1. Declaração de que:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27110/1999,
publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso )OOilI, do artigo 70, da Constitr:ição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em habalho nohrmo, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação do
sewiço a ser ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no
edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os tcmos do cdital c scus ancxos;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente da obdgatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (arr.32,

§2', da Lei n." 8.666/93);
5.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se

fot a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente cm nome
da matríz;
5.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os
estabelecimentos.

5.6. OBSERVAÇÕES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais
(MEr);
5.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n' 123106, as MEI, ME e EPP,
deverâo apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma
restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade hscal e trabalhista, será assegurado
as MEl, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularizaçào, prorrogável por
igual periodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1",

art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar n". 12312006, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularizaçào da documentação no pr.vo previsto acima implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo
facultado à Admhistração convocar os licitantes Íemanescentes, na ordem de classificaçào.
para contÍatação, ou Íevogar a licitação.

6.I . O Pregão será realizado na forma presencial.
6.2. O Pregoeiro, poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para a
abertura dos trabalhos;
6.3. O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo diüdido em duas
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MENOR
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PREÇO GLOBAL.
6.3.1. A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todOS OS

licitantes, a classificação inicial das propostas passiveis de ofertas de lances verbais, a oferta
de lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas e

exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;
6.3.2. A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a

verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação"
do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências
constantes do pÍesente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do
certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.
6.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
dc fato superveniente e accito pelo Pregoeiro.
6.5. Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação. será
lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as

observaçôes e impugnaçôes feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao
julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos
os Ícpresentantes prcsentes dos licitantes ou por representantes entre eles cscolhidos. sendo o
númcro mínimo de dois licitantes;
6.6.4 reunião mencionada no item anterior poderá seÍ gravada, pelo Pregoeiro e Equipc dc
Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica,
cinematográfrca, fonográfica ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual
o meio de gravação estaÍá utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados
para compÍovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de
60 (sessenta) dias após a data dâ reunião.
6.7. O licitante vencedor será convocado a apresentaÍ a proposta de preço definitiva,
devidamente ajustada, e a firmaÍ o instmmento contratual, nos moldes da minuta de conúato
constante em anexo a este edital.
6.8. A licitante vencedora será convocada a apresentaÍ a proposta de preço defrnitiva,
devidamente ajustada, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas após encerrada a

sessão, sob pena de ser chamada a remanescente na fase de lances, caso a vencedora não
apresente no prazo estipulado.
6.9. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.
6.10. O Município de Crateús Ce, se reservará ao direito de efetuar diligências visando
confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços
ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em
documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se

consideradas inexequiveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante.

7.1. Serào abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes e o Pregoeiro
informará às participantes presentes quais licitantes apresentaÍam propostas de preço para a
execuçào dos serviços do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.2. O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todas
as licitantes, classificando a licitante com proposta de menor preço global e aquelas que
tenham apÍesentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por
cento) relativamente à de menor preço, para que seus(suas) representantes participem dos
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lances verbais
7.2.1. Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) pÍopostas de preços nas condições
definidas no item 7.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03
(três), para que seus(suas) repÍesentantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas propostas escritas.
7.3. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com pÍeços decÍescentes.
7.3.1. O Pregoeiro convidará individualmente os(as) Íepresentantes das licitantes, de forma
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os

demais, em ordem decrescente de preço.
7.3.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem infcriores ao últirno lance que tenha sido
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.3.3. Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva
e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.3.4. A desistência em apresentar lance verbal, qwmdo convocado(a) pelo Pregoeiro,
implicará exclusão da licitantc das rodadas posteriores de oferta de lances vcrbais, ficando sua

última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
7.3.5- Após o encerramcnto da etapa de lanccs, o Prcgoeiro verificará a existência de ME,
EPP e Cooperativa, para os efeitos do contido na Lei ComplemenÍar 123/2006, procedendo
como previsto no item 8.

7.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classifrcação final das propostas, o
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor.
7.4.1. Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores
estimados para a contratação.
7.5. Caso haja empate nas propostâs escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que

se realizem lances verbais, o desempate se fará por soÍeio, em ato público, na própria sessào

do Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 7.5.1.
7.5.1. Quando for constatado o empate, conforrne estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para

desempate em favor da microempresa ou empÍesa de pequeno porte, da seguinte forma:
7.5.1.1. Entende-se poÍ empate aquelas siruações em que as propostâs apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 57o (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

7.5.1.2. Para efeito do disposto no 7.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte

forma:
I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco
minutos, sob pena de preclusào, situação em que será adjudicado enr seu.favor o objeto
licilado;
II - Não ocorrendo a contratação da microempresd ou empresd de pequeno porle, na.forma
do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese do itent 7.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesnto

direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
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III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

8.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 7 deste edital, e sendo aceitável a proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a aberhra do envelope referente aos

"Documentos de Habilitação" desta licitante.
8.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisqueÍ dos documentos exigidos no
Envelope n" 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serào consideradas inabilitados, nào se

admitindo complementação posterior, salvo disposto no item 8.2.1.
8.2.1 Na forma do que dispõe o arÍ. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, a

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das micÍoempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contato.
8.2.1.1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriçào.
8.2.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Ler n" 12312006 e suas alterações), contados a

partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para
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pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.5.1.1, inciso I desÍe

Edital, será realizado sorteio para definir aquele que printeiro poderá apresentar melhor
oferta.
7.5.1.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.5.1.2 deste Edital, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.5.1.4. O disposto no item 7.5-1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.5.1.5. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela nào

atinja o valor de referência definido pela administração pública.
7.6. Nas situações em que não se realizem lances vcrbais, ou depois de dcclarado o

encerramento da etapa competitiva, ou sc a oferta não t'or aceitavel ou no exame de ofcrta
subsequente, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido
preço melhor para a Administração.
7.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às

penalidades constantes deste edital.
7.8. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
Envelope n.0 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido
nestc edital, ou com irregularidades, bem como os que apÍesentarem prcços excessivos ou
manifestamente inexequíveis, serão consideradas desclassifrcadas, não se admitindo
complementação posterior.
7.8.1. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos.
7.9. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos,
prevalecerão as primeiras-
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emiss
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

ao

8.2.1.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicaá
decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 8l da Lei n"
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinahrra do contrato, ou revogar a licitação.
8.2.1.4 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase
de habilitação, bem como apÍeseniaÍ os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e
ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regalaização da documentação de Regularidade
Fiscal e trabalhista no prazo definido no item "8.2.1.2" acima.
8.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no cdital, a licitantc será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intençào
de interposição de recurso.
8.4. Se a ofertâ não for aceiável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida renegociação item 7.6 do edital,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitaçào da licitante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmcnte
ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do
certame.
8.5. A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta
de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado ao Pregoeiro
prolrogar o prazo, motivadamente, por 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificaçào
realizada na audiência pública do Pregão;
8.6. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo seÍ a mesma
assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos(as) representante(s)
credenciados(as) das licitantes presentes à sessào ou por representantes entre eles escolhidos,
sendo o número mínimo de dois licitantes.
8.7. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja
igual ou inferior ao previsto para a execução dos serviços do objeto deste edital, será feita,
pelo Pregoeiro, a adjudicação à licitante declarada vencedora do certame e encerrada a

reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para a
autoridade competente para homologação e subsequente contratação.
8.8. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes nào declaradas
vencedoras serão retirados pelos(as) representantes das licitantes na própria sessão. Os
remanescentes permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20
(vinte) dias corridos à disposição das licitantes. Findo este prazo, sem que sej am retirados,
serão destruídos.

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertuÍa da sessão pública.
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
9.2. A impugnação poderá ser rcalizada poÍ forma eletrônica, pelo e-mail
pmclicit@gmail.com, ou poÍ petição dirigida ou protocolada no endereço da sede do setor de
licitações situado a Avenida Edilberto Frota, I 82 I , Planalto, CÍateús Ce.

MUN I( Pl'j
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9.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 0l (um) dia útil contado da data de

recebimento da impugnação.
9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paÍa a realização do certame.

9.5. Os pedidos de esclarecimentos refeÍentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessào

pública, por meio eletrônico via intemet ou no endereço indicado no Edital.
9.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 0l (um) dia útil,
contado da data de recebimento do pedido, e podefá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

9.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.
9.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.8. A resposta do Município de Crateús, será disponibilizada a todos os interessados

mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da

Comissão de Pregões da Prefeitura de Crateús, e constituirá aditamento a estas Instruções.

9.9. O aditamento prevalccerá sempre em relação ao que for aditado.

9.10. A colhida a pctição de objeção contra o ato convocatório que importe em modificação

dos termos do edital será designada nova data paru a realizaçáo do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração nào afetar a formulação das propostas.

9.10.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao

texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulaçâo das

propostas.

10.1. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer

licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recuÍso, com

registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três)

dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentaÍ contrarrazões em

igual número de dias, que começarão a corÍer do termino do prazo da Íecorente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos autos.
10.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessâo

do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação
pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
10.4. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata,

facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

10.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento.
10.6. Os autos do pÍocesso administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados no Setor de Licitação deste município.
10.7. Decididos os recuÍsos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador

de Despesas homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s)
declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária.
10.8. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
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10.9. l. O pedido deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no
setor de licitaçào no prazo estipulado no item 10.1, com dados de contato da recorrente no
qual a C<lmissão enviará resposta ao pedido.
10.9.2. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina

datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os sequintes

reqursrtos:
a) O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateús;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estâdo civil,
profissão, domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada

dentro do prazo editalicio;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra

razoados;
d) O pedido, com suas especificações.

1l.l- As obrigaçõcs dccorrcntes da presente licitação serão formalizadas mediantc lavratura
da respectiva ATA DE REGISTRO DE PRIÇOS, subscrita pelo Município, através da

Secretaria Gestora, representada pelo Secreulrio Ordenador de Despesa, e o (s) licitante (s)

vencedor (es), que observará os termos da Lei n." 8.666193, da Lei n.' 10.520/02, deste edital

e demais normas pertinentes.
I l.l.l- I-ntegra o pÍesente insmrmento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada-

11.1.2- Os licitantes alem das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.

11.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crateús convocará

o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso
para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra
este Edital.
ll.2.l- O Licitante Vencedor terâ o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu

transcurso e desde que ocorrajusto motivo aceito pelo Municipio de Crateús.

11.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de nào formalizar a
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das

penalidades previstas neste Edital.
I1.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido
é facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a

ordem de classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à
obtenção de melhores preços, pÍeservado o interesse público e respeitados os valores
estimados paÍa a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Brísico.
11.2.4- Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados de acordo
como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da

Âutorização dos Serviços e da Nota de Emprenho pela detentora.
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11.2.4.1- A Nota de Empeúo será encaminhada ao lo classificado para cada item da Ata
Registro de Preços, quando da necessidade da execução dos serviços.
11.2.4.2- A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços e
Termo de Contrato.
11.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de
Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei
Orgânica Municipal. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos
aditivos.
I 1.4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto
nos aÍigos, 57, 58 e 65 da Lei n.o 8.666193.
I I.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura c vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.
11.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a firmar qualquer contratação. nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para os serviços
do (s) objetos (s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro
a preferência da execução dos serviços, em igualdade de condições.
ll.7- O direito de prefcrência de que trata o subitem anterior poderá ser cxercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pela contratação do objeto cujo preço está

registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
I1.8- O preço registrado e os respectivos fomecedores serão divulgados no quadro de avisos
da Comissão de Licitação da Prefeirura de Crateús e ficarão à disposição durante a vigência
da Ata de Registro de Preços.
1 1.9- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará o
mercado constantemente e poderá Íever os preços registrados a qualquer tempo, em
decorrência da reduçào dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos

serviços registrados.
I l.l0- O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que veriÍicar que o pÍeço registrado estiver acima do preço de
mercado.
I l.l l- Antes de receber o pedido de execução dos serviços e caso seja frustrada a negociação,
o fomecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as

obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por
fato superveniente.
11.12- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentu apurada entre o valor
originalmente constante da Carta Proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado à época
do registro - equação econômico-Íinanceta.
I l.l3- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forcm
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.
ll.l4- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá
convocaÍ os demais fomecedores classifrcados para formalizarem o Registro de seus Preços,
nas mesmas condições do I 

o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.
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12.1. O gerenciamento deste lnstrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a
Secretaria da Assistencia Social a ser designada quando da assinaturâ da ata de regístro de
preços, competindolhe:
a) efetuar controle dos fomecedores, dos preços, dos quantitativos e das especificações dos
serviços registrados;
b) notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenho;
c) observar, durante a vigência da presente ata que nos serviços sejam mantidas as condiçôes
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as
obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais ptocedimentos administrativos de renegociação de preços Íegistrados,
para fins de adcquação às novas condições de mcrcado e de aplicação de penalidadcs;
e) consultar o fomccedor registrado quânto ao interesse em prestar os scrviços a outro órgão
da Administração Pública que exteme a intenção de uti lizar a presente Ata;
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condiçôes ajustadas no edital da
licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgàos participantes
possíveis alteraçôes ocorridas.

13.1. As obrigações decorrentcs da presentc licitação serão formalizadas por tcrmo de
contrato específico. celebrado entre o Município, representado pelo Secreuírio Ordenador de
Despesa (doravante denominado Contramnte), e o licitante vencedor (doravante
denominado(a) contratado(a)), que observará os termos da Lei n.o 8.66693, deste edital e

demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria juridica
do Município.
13.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da devida
convocação, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante em
anexoa este edital. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item
previstos deste instnrmento convocatório.
13.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é

facultado ao Secretário (a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classifrcaçào frnal das propostas, para fazê-lo em igual pÍazo e nas mesmas condições
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a
licitação.
13.4. lncumbirá à ContÍatante providenciar, à sua conta, a publicação do extÍato do Contrato
na imprensa oÍicial do município. até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorler no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com
relação aos possiveis termos aditivos.
I3.5. O licitante adjudicatiírio se obriga a manter, dwante toda a execuçào do Contrato. em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
13.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65
da Lei n." 8.666193 e suas alteraçôes posteriores.

14.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura,
tendo validade até 3l de dezembro de 2O2l .

FÁBIo

CRATEÚS d
UNMUNt(lpt()

VERDI:

PREGOEIBO
CPF: 027.066.703.20

Porhria No 01S.01.0 t/2021



PREFEITURA DE

c i at--.': 
t"".*-

Iar,ndo Iais Por Você

15.1. As obrigações previstas na Minuta do Contrato - Anexo IV deste edital;

16.1. As cláusulas de rescisões estão previstas na Minuta do Contrato Anexo IV deste edital;

17.1. O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até l0 (dez) dias

úteis contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria
Contratante, através de crédito na Conta Bancária do fomecedor ou através de cheque

17.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o
quantitativo efetivamente realizado.
17.3. Por ocasião dos serviços executados o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas)

vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da

Prefeitura Municipal de Crateus, com endereço à Av. Cel Zezé, ll4l, Centro, Crateús - CE,

inscrito no CNPJ^,ÍF sob o n" 07.892.036/0001 -67, acompanhado da seguinte documentação:
acompanhadas daq Certidõcs Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas

atualizadas, observadas as condições da proposta;
17.4. Os pagamentos encontram - se ainda condicionada á apresentação dos scguintes

comprovantes:
17.4.1. Da ocorrência do óbito através de certidão ou declaração de óbito e/ou guia de

liberação de corpo ou membro (s) e/ou guia de sepultamento de corpo ou membro (s);

17.4.2. Da destinação da prestação do serviço como beneÍicio eventual por meio deste: (I)
Instrumento de Encaminhamento do Serviço Funerririo, emitido por assistente social, com

carimbo (n" do CRESS) e assinatuÍa legível e sem rasuras; (lI) cópia do documento de

identificação e do comprovante de endereço do (a) beneficiário (a).

17.4.3.1. No caso de não haver condições de comprovante de endereço, o motivo do lato

informado pelo solicitante deverá constar no Instrumental de Encaminhamento de Serviço

Funerário, no item lnformações Complementares, de responsabilidade do (a) assistente social;

17.4.3.2. Caso o benefrciríLrio (a) não possua qualquer documento de identifrcação, a família
deverí ir à Defensoria Pública para solicitar a Autorização Judicial, para o devido
sepultamento;
17.4.1.1. As cópias dos referidos pÍocedimentos deverão ser anexadas ao Instrumental de

Encaminhamentos de Serviço Funenário.
17.4.4. Deverá ser anexado, para cada serviço realizado, recibo referente à sua prestação, com

todos os campos preenchidos e sem rasuras;
17.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório competente. Caso esta

documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua

autenticidade.

l8.l - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçào

falsa ou cometeÍ fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará

impedido de licitar e contÍataÍ com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

,?a
DAS DAS PÂRTES
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enquanto perduÍarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
18.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia
defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser

aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitaçãol
b) outras ocorrências que possam acarretar ffanstornos ao descnvolvimcnto dos sewiços da

Contratante, desdc que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal DAM, a ser

preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante):
a) de 1,0%o (um por cento) sobre o valor contÍatual total do exercício, por dia de atraso na

prestação dos serviços ou indisponibilidade dele, limitada a l0Yo do mesmo valor;
b) de 2,OYo (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada
em dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Municipio de Crateús, poÍ pÍazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
18.3- No pÍocesso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à

ampla defesa, gaÍantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos

incisos I, ll e lll do item 18.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso
lV do mesmo item.
18.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contaÍ da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago,

ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus.

Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
18.5- As sançôes previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
vimrde de atos ilícitos praticados;

MUNI(tPIí)
VERDI:

rÁsro ooÍr& ourrEnA
PRE6OÊIRO
CPt: 027.0Ê6.703.20

fuÍtaria No 015.01.01/2021
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c) sofrerem condenaçâo defrnitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
18.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
18.7- A licitante adjudicatríria que se recusaÍ, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará
sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
18.8 - As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar

de não vencedoras, venham a ser convocadâs para celebraÍem o Termo de Contrato, de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desintercsse.

19.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. lsso porque não
há obrigatoriedade da contratação, poÍtanto não há necessidade de se demonstrar a existência
de recurso.
19.2. Com basc no art. 7", § 2" do Decreto Federal n" 7.892 dc 23 dc janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços prcvisto no art. 15 da Lei n'8.666, de 2l dc
juúo de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário ittdicor a
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou oulro
instrumento hírbil'.
19.3. As despesas do exercicio subsequente correrão à conta da dotação consignada para estâ

atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

20.1. A Prefeitura Municipal de Crateús poderá revogar o pÍesente edital e/ou a licitaÇào, por
interesse público, ou ainda anulála por ilegalidade, de oficio ou por provocação sempre em
despacho fundamentado, sem que caiba às licitantes quaisquer indenizações ou reclamações.
20.2. Os casos omissos e dúvidas com relação à presente licitação, como também a este

EDITAL, serão resolvidos pelo Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio.
20.3. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s)
Gestor(es).
20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem
e inclú-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos cm dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
20.5. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente
o Foro da Comarca de Crateús.
20.6. Cópias do edital e anexos serão fomecidas, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, no
endereço: Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús - Ce, Bem como no site do TCE
no sitio: http://municipios.tce.ce.gov.brllicitacoes e no site da Prefeirura Municipal de
Crateús: https://www.crateus.ce.gov.br/, ficando os autos do presente processo administrativo
de Pregão à disposição para vistas e conferência dos interessados.
20.7. Todas as nornas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas nos
Alexos Termo de Referência e minuta do contrato deste Instrumento Convocatório deverào
ser minuciosamente observadas pelos liciuntes quando da elaboração de suas propostas.
20.8. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de

GERAIS.0-
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indenização, fica assegurado a autoridade competente:
a) Alterar as condiçôes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando
ciência aos interessados na forma da legislação vigente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando
ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.
20.10. Os interessados, ao participaÍem do pregão, expressam, automaticamente, sua total
concordância aos teÍrnos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente. desinformaçào
ou de representante.

Crateús - , I 5 de Março de 2021.

Gomes Oliveira
lro do Município de
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1-OBJETO:
i.t - CONTRÂTAÇÂO OC STNVTçO§ }-I.INERÁRIOS PÀRA A MANUTENÇÃO DO
PR,OGRAMA BENEFICIOS E\{ENTUAIS JI,[\.ITO A SECRETARIÁ DA ASSI§TENCIA
socrÀL Do MuNlcÍrrong cRATEUS-cE.

2- UÀ{IDÁI}E AI}MIMSTRÁTIVA
2.1 . §ecretaria Municipol da Assistência Social

3 - MODALTDÂI}E DA LrCrrAÇÃO
3,1. Pregão Presencial

4. FUI\'DAM§NTO LEGÀL:
4.1, À contataçâo dos Serviços tem amparo tegal disposto na Ixi Federal Nu 8.666/93 - Lei
das Licitaçôes Públiças, c/c os t€rÍnos da Lei Federal n" 10.520, de l1l0.l17ffi2, Lai
complementar n" 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei ComplemenÍar 147 de 7 de Ágosto
de 2014.

5 -JUSTIFTCATTVÂ
5,i. DA CONTRÁ,TÁÇÃO

Com os avanços normativos a parrir da Constituiçâo Federal de 1988 e o disposto da

Lei Orgânisa de Âssistência Social - LOAS (Lei 8.47Y93), os teneficios eventuais vern
tomando forma a medida que a política de Assirtência Social se consolida como di-reiur do
cidadão e dever do estado. O eoaselho nacional de assistência social ({.NAS), por meio da
resoluçâo n" 212, de l9 de outubro de 2006, e a Uaião, por intennedio do d€creto n" 6.307, de
14 de dezernbro dç 2N7, estabelecerarn criterios orientadorçs para a regulamentação e a
provisão de beneÍicios evanhrais, no âmbito da políüce publica de assistêacia social pelos
municípios, estsdos e disüíto federal.

A pÍesente contratação, que visa o aterdimeato aos beneficios evenluais sào
previstos pela lei municipal n" 0l/2009 regulamentada peto Decreto n" 491/2009 e pela lei
orgânica da Assistencia §ocial (LOÀ§) e oferecidos pelo municipio, aos cidadâos e as suas
famílias quem rão tem condições de arcar por sonla pópria com o enfrentametrto de
situações adversas ou que fiagilize a mrmuteoçeo do Eidadão e sue família, atendendo as

necessidades urgentes da faarilia após a moite de um de seus pmvedorcs ou s.

Por um conjunto integrado de açôes de iniciativa pública e participaçâo da sociedade,
dentre os benefieios e serviços que esta politica garaat§, â contrataÇão de sovio firnera.l visa
o ateodimento da população que se encontÍa em situação de vulnerabilidade social do
Municipio de Crateus, vale destacar que os prineipios dos benefieios eventuais estão em
eonsonâneia com os principios da assistência social, conforme disposto do ârt r'4 da lei
8-747S3 - L€i Oryânica da Assistência Social (LOÂS)-



5.2. DA E§COLHA DA MODALIDADE
5.2.1. Quanto à adoçâo do Pregão, tor-se que é a modalidade de Iicitação aqúsição de bans

e serviços comuns, a^ssim enteÍldidos aqueles "cujos padrôes de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especifrcações usuais do

mercado", conforme preceioa o an. lo, panigrafo írnico da Lei n" I0.520/2002.

5.2.2. Os serviços, do objeto dcsts licitação, enquadram-se na categoria de serviços comuns,

de que trata a Lei n" 10.52012002, por poszuírern padrões de desempenho e características

gerais e especfÍicas usualmente encontradas no mcrcado.

i.Z.l. trro posto, é cúível entâo a utilização da licitação na modalidade Pregâo, por ser a

modalidadà com maior celeridade entre as fasas procrssuais, propiciaodo maíor

compctitiüdade devido a fase de lances caracterísüca da modalidade, culminando

invariavelmente para obrcnção de proposta mnis vantajosa e â contsatâçiio com valores

confonne a rcalidade de mercado.

53. I» NÃO PARCELAMENTO DOS ITENS
5.3.1. O aào parcelamenlo do objeto deste Termo de RefeÉncia, justifica-se pela

necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários

fomecedorcs/prestadores de serviços poderão implicar descontinuidade da padronização,

bem assim €Ín dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a coÚtralâção

tem a finalidade de formar um todo unitário. somc-se a isso a possibilidade de

estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo

da prestaçào dos serviços, o que fica sobremaneira dificulhdo quando se trata de diversos

fomecedorsdprestadorcs de scrviços.
5.3.2. O nào parcelamento do objeto em itÊs§, nos tÊrmo§ do art 23, §lo' da Lei no

8.ó6611993, neste caso, se demonsta tecnica e economicamente viável e não tem a finalidade

de reduzir o caniter competitivo da licitaçii,o, visa, tâo somcnte, assegurar a gerência segura

da coouara+ão, e principahneate, a§seguraÍr não só a mais ampla competição necessária em

um proccsso liciúório, mas taÍnHm, atingir a sua finatidade e efetividade, que é a de atcnder

a coutcÍrto as nec€ssidâdes da Àdminisração Pública
5.3.3. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja üsto, a @leridâde, economia de

esca.la, a eficiencia na fiscalização de contrato e os tan§tomos que poderiam surgir com a

exisrência de duas ou mais empresas pra a execução dos serviços, a execução e supen isão

dos servigos a seÍem executados. Assim com destaque para os princípios da eficiência e

economicidade, é imprecindivel a licitação por LOTE/GLOBAL.

s.1. DÂ ÂDOÇÃO AO REGISTRO DE PREÇOS
5.4.1.A adoção do SRP justifica-se nas hipóteses prwistas nos incisos I, II, e tV do artigo 3"

do Decreto n" 7.892 de23 dejaneiro de 2013 alterado pelo Decreto n" 9.488, de 30 de agosto

de 2018, pois os serviços a serão contratados ao longo do ano de acordo com a demanda

necessári4 de maneira que não e possível definir prcviamente o quantiEtivo exato a ser

executado.
5.4.2. As quaatidades pevistas no presente termo de referencia são estimativas máximas, para

um períoÀ da assinátura da ata" e esta administração mrmicipal sc resGrva o direito de

contrrtsr em cada item. çantitativo que julgar nccessário, @endo ser parcial, int€gral ou

abster-se de contratar algum ilem especificado. 4-

-.?4í.

FÁB]O
FRE OEIRO
CPF: 027 c66.703-20
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6. IX) JULGAMENTO DA LrCtTÀÇÃO
6.t. MENOR PREÇO GLOBAL

7. DAS ESPECTFICAÇÕES DO SER!'rÇOS

65M8 - SERVIÇOS DE FI'NERAL
INFÀNTIL - CRTANÇAS COM ESTATURA
DE ÂTÉ 0,61 CM Â 0l METRO: (01 LJRNA
Ft NERÁRIA BRÂNCA PA]L{ cRr,A}rÇAS
COM ESTÂTTJRA ATÉ 0,6I CM A OI
METRO, EM MADEIRÁ DE PINOS, ESTILO
SEXTAVADO, E}.IVERNZADA, SEM
VISOR, ALÇA DI.JRA, ACÂBAMENTO
INTERNO COM BABAM, COM PAPEL
BRANCO OU TNT, OI EDREDOM
BRÁNCO; 0l vÉU SIMPLES (EM TI]LE);
PARAMENTAÇÔES COMPLETAS
CONFORME CREDO RELIGIOSO
ATENDIMENTO BÁSICO NECESSÁRIO:
VELAS, LTVRO DE PRESENCE,
TRANSLADO COM CARRO FUNEBRE E
COM l0 km RODADOS (LOCAL DO
VELÓRrO/CEMITÉRIO) 0t VESTIMENTAS
MÁSCULINA OU FEMININA

z

R$t29.042.20

RSr47.443,10

FABIO
PREGOE

A-

0
20
t2021

ITEM DESCRTÇÃO T,T{D QT*TD
VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

SERVI 70Ço R$ 1.t43,4ó

65M1 - SERVIÇOS DE FIJNERAL
INFANTIL - CRJANÇAS COM ESTÂTURA
DE ATÉ O,óO CM: (OI URNA FT,JNERÁRTA
BRANCA PARÂ CRIÀNÇAS COM
ESTATURÂ ATÉ 0,60 CM, EM MÂDEIRÂ
DE PINOS, ESTILO SEXTAVÂDO,
ENVERNIZADÂ, SEM 1/ISO& ALÇA
Pgarq ACABAMENTO INTERNO COM
BABADO, COM PAPEL BRÂNCO OU TNT,
01 EDREDOM BRÁNCO; ü 01 VEU
SIMPLES (EM TT]LE)I PARÁMENTÀÇÔES
COMPLETAS CONFORME CREDO
RELIGIOSO ATENDIMENTO BÁSICO
NECESSÁRIO: VELAS, LIVRO DE
PRESENCE, TRANSLADO COM CARRO
RJNEBRE E COM 10 kÍn RODADOS

DO VELóRIO/CEMITÉRIO OI

SERVIÇO 70 RS2.106,33

CPt: 027.066.703-
Portaria No 0j5.01.01

I

l
I

I
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R52.444,47 R$293.136,40

FABIO
PREGOEIRO
CPt: 027.066.703-20

PoÊna No 015.01.01/2021

E. REFERENCIAL DE PREÇO§:
8.1. os preços dc rcfeÉncia foram estimados com base nos valores médios obtidos atr-aves

aas cotaçõá & proços anexas a est€ processo. o vâlor global está cstimarto em R$ 569.821,70

(quinhentos e $essenta e trove mil e oitocentos e vinte e um resi§ e s€tenta catavos)'

9. DOTAÇÃO ORÇÀMENTÁRIA
9. l. O Sistema de Regi§Eo de PÍeços indepcnde de pevisâo orçamentária. lsso porque não há

obrigatoriedade da conuataçâo, poÍt8nto não há necessidade de se demonstrar a existência de

Í@urso.
9.2. Com base no an. ?", § 2" do Decreto Federal n" 1.892 de 23 de janeiro de 2013, que

Regulamenta o sistema de Regisoo de Prços pÍevisto no art. 15 da Lei n'8.666, de 2l de

juúo de 1993, preceitua: *Na licitação para registro de preços não é necessáio indicar a
dotação orçamennria, que somenle será uigida para a formalização do contalo ou outro

instntmento hábif'.
9.3. As despcsas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consigtada para esta

atiüdade, ficando adsdas ao Íespectivo credito orçameatiírio . 
^*.

3

VESTIMENTAS
FEMININA)

MASCULINA OU

t20SERVIÇO

65M6 - SERVIÇO DE FTJNERAL SIMPLES
ADULTO: (OI URNA FUNERÁRIA
MODELO SIMPLES QI,JE S1JPORTE ATE 90

KG, EM MADEIRÂ DE PINOS, ESTILO
SEXTAVADO, ENVERNZADA, SEM
VISOR, ALÇA DURA, ACABAMENTO
INTERNO COM BABADO, COM PAPEL
BRÁNCO OU TNT, TAMANHO INTERNO:
I,95M DE COMPRIMENTO, 0,56 CM DE
LARCURA E 0,35 CM DE ALTTJRÂ.
TAMANHO EXTERNO: 2,t0 MT DE
COMPRIMENTO. 06I CM DE IÁRGURA E
0,,+0 C\,í DE ALTLJRA. 0l EDREDOM
BRÂNCO; OI VÉU SIMPLES (EM TIJLE);
PARÀMENTAÇÔES COMPLETAS
CONFORME CREDO RELIGIOSO,
ATENDIMENTO BÁSICO NECESSÁRIO:
VELAS, LTVRO DE PRESENCE,

TRANSLADO COM CARRO FI"INEBRE E

COM l0 km RODADOS (LOCAL DO
VELÓRIO/CEMTTÉRIO) O I VESTIMENTAS
MASCULINA OU FEMININA

Valor Total Rl§569.821,70

I

I
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10. OS DOCUMENTO§ DE IIÂBILITAÇÃO CON§I§TIRÃO DE:
to.l. TTABTLITAçÂo runÍorc*
10.1.1. Cópia de Cedula de Identídade e CPF do Socio (s) da empresal
I0.1.2. REGISTRO COMERCIAL, ao caso de empresa ;xssoa fisica, no registro público
de emprÇsa meÍcarúl| da Junta Comercial; devendq no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apÍesentar o registro da Junta orde op€ra som averbação no registro da Junta
onde tem sçde a matriz,
to.l.l. ATo coN§TrruTrvo, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CON§OLIDÁIIO em vigor devidamente r€grsmdo no registro pôblico de empresa
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresiárias e, lo caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

devendo. no caso da licitante ser a suçursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta

oude opera com av_erbação oo registro da Jrmta onde tem sede a marü"
10.1.4. INSCRIÇÃO DO ÂT{} CON§TITU-IwO, no caso de sociedades simpies - exceto

cooperativas - no Canório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diratoria em exercíciol rlevendo, no caso da üçitante ser a suctnsal, filial ou agência,

apresentar o regisro no CsÍtúrio de regisao das Pessaas Juridicas do Estado ordc opera com
avertaçâo no Ca:tório onde tem sede a rnatriz,
10,1.5. DECRETO DE ÂUTORIZÁÇÃO, em se tratado de empÍesa ou socicdade

estr8ngôira Êm filnciooamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORTZAÇÂO PARÁ
FLINCIüNÀMENTO cxpedido pelo órgão comp€tente, quando a atividade assim o cxigir.
10.1,6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMTREENDEDOR
INDMDUAL (CCMED, tipo empresarial que se equipara ao empresá,rio individual,
c.onforme Lei Compleme[tar n" l2E/2008, devidarnente disponibitizada integralmente em

ambiente ürnuL por meio do sÍtio ;
OB§: Os docunrentos listados acima deverão estar aeompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

10.2. NEGULARIDADE FISCÀL E TRABÂLãISTA:
10^2.1. kova de inscrição no Cadasko Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
10.21. Prova de inscriçâo no cadasÍro <te contriburntes municipal ou estadual, se houver.
relativo ao domicilio ou sede do licitante, petlinente ao seu Íanro dê atividade e compativel
com o objeto contrahul;
10.2.3. Prova de regulariã"de pÍua com a Fazenda FedÊíal, Estadüsl e Mrmicipal do
domieílio ou sede do licitante.
a) À comprovação de regularidade para com a Fazenda FedeÍsl dwení ser Íêita atraves da

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Creditos Tnibutários Federais e à Divida
Àtiva da União {CND), euriudas pela Receita Fedêral do Brasil na forma da Potaria
Conjunta RFB/PGFN n" I .75 I , de 2 de oütubno de 20 I 4:
b) Â cornprovaçâo de regularidade para com a Fazenda Estadual devená ser iêita atraves de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovação de rcgularidade para com a Faeeoda Municipal devenâ ser feita através dc
Certidão Consolidada Negaüva de Débitos inscritos na Divida Àtiva Municipal.
10,2.4, Prova de siàração regular perante o Fundo de Gamntia por Tempo de Serviço -
FGTS, atravês de Certificado de Regularidade de Situaçâo - CRS;
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10.2.5" Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho. aravés da Certidãc Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT, eonforme Lei 12.440/201 1.

loj- QUALTfl CÀÇÃ0 TÉC'NICA:
10.3.1. Ate*ado (s) fomecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com
identificação do assinante, compmvando que â LICITANTE prestou ou e§!êja presÍando os

serviços compativeis com o objeto deste termo de ref€rencia, O aiestado dÊ'verá ser dalado e

assingdo por pessoa ÍIsica identificada pelo nome e cargo exercido na ertidadc, estando as

informeções sujeitas à conferência pelo kegoeiro ou qucm este indicar. Os atestados

deveÉo estar necessariamente em nome da licitante.
t0.3.2. Podená" fac'ultativamente, vir acompanhado junto ao ateskdo de capacidade têcnica
instnrmento de nota fiscaVcontrato de prestação de s€r1riço respctivos ao qual o atestado faz
vinculação.

I0.4. QUALIFICÀÇÃO ECONÔMIC(}'FINÁI{CEIRA:
1ü.4. I . Brlanço patrimonial e demonskações contóbeis (1)R{) do último exereício
Íircal, já exigíveis e apresentados ta forus da lei. devidamente registrado na junta
comereial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abernra e de encerramentc do
Livro Diário - €stes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda,

no balanço, o número do Lrvro Diário e das folhas nos qtais se acha iranscÍito, quÊ

comprovem a boa sitüsção Eoanceira da empresa, com vistas aos compromissos que rerri de

assuair caso lhe sqja adjudicado o objeto lieitado, devidamente assinado pslo contador
repoasável" sendo vedada sus substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por íadices oficiais quando encerrâdos há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta ;

10.4" 1.1 . Serão consider*dos como na forma da Lei, o Balanço Pakimonial e Demonstrações

Contabe is assim apresentados:
a) §odedede* empresrrials em geral: Balanço patimonial e dêmoÍstrâções contâbeis
(DRE) do úlrirno exercicio Íiscal regislrado ou autenticado oa Junta Comereial da sede ou
domicilio da Líeitante, acompanhados de cópia do termo de óemrra e de encerramento do

Livro Diário do qual fui extraído-
b) §oclcdades Êmprresârh§, espccificamente no caso de socíedades anônimas regldss
pela Lei ru.6,4M/7ó: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicÍlio
da licitarle; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado. ou do Distriro Federal
conforme o lugar ern que esteja sinrada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande

circulação editado na localidade em que cstÁ a sede da companhia;
c) §odederles slmpler: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do loeal de sua
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de socied*de emepresiria, deverá sqjeiur-
se à normas §xadas para as sociedades ernpresárias,
d) As empreras coostltüídss á menor ttc um ano: deverão apresentar demonsrrativo do
Balanço de Aberturq devidamenre regisfados ou autenticados na Junta Comercial do
domicilio dâ Licirânte, acompaúado dos terÍnos de abertua e de encerramento do Livrc
Diário - estes termos devidame.nte registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-
gerente ou diretor e pelo conhdor ou outro profissional equivalente, devidarnente registrado
no Conselho Regional de Contabilidade.
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10.4.2. Entende-se que a expressâo 'ha forma da lei" constante no itern 10.4. l, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, rcgistro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de
abemrra e encerrarrno).
10.4.3. Âs úpias deverâo ser originárias do Livro Diário devidamer:te formalizado e

regisEado.
10.4.4. A €ínpÍesâ optânte pelo Sistema Público de Escrituração Digital -.SPED poderá

apresentá-lo za foraa da lei'.
10.4.5. Entende-se que a expressâo "na foraa da leí'constante no ircm 10.4.4. engloba, no
minimo:
a) Balaaço Patrimonial ;
b) DRE - Dernonstração do Rçsultado do Excrclcio;
c) Temrm de abcrhra c de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração cútábil digitâl (Para {eito o que determina o Árt. 2"
do Decreto N'9.555, de 6 de novembro de 20lE):
OBS: ,4 autenticação de llwos contábeis das pessoas jurídicrc não suieitas ao Registro do
Comércio, poderá ser leita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instiruído
pelo Decreto n" 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentaçdo de escituroção
conaíbil digital, na forma esubelecida pela Secrearia da Receita Federal do Brasil do
MinisÉrto da Fmenda. (Art. l" do Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018).

10.4.6. As cópias deverão ser originárias do Livm Diário constantc do SPED.

10.4-7. A EscrituÍação Digital devcrá star de acordo com a§ Instruções Normativas (RFB

n" 1420i2013 e RFB n' 1594) que tratam do Sistema hiblico de Escrtnração Digital -
SPED. Para maiores informações, veriJicar o site www.rsceila.gov.br, no link SPED.

Ficando a exigência de apr€seotaçâo do Balango Patrimonial do ultimo exercício social, a

seÍ apresentado no pnuzo +e dAermina o aÍt. 50 da§ Insúuções Normativas da RFB' bem

como o que deteroina a Jurisprud&rcia no Àórdão TCU n" 2.66912013 de relatoria do

Mitrisüo Valmir Carnpclo.
10,4.8. Se necessária a atualização do balanço, devení ser apresenbdo, juntarncnta com os

documedos em apÍ€ço, o mesrorial de cálanlo corrcspondente.
10.4.9. Âp,rcsentar CtnrmÃo NEGATryA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL cxpdida pelo distribüdor da scde da pessoa jurÍdica, dentro do prazo de

validade;
10.4.10. Fica dispensado da apreseflaçdo das exigêrrcias pr*istas nos itens 10.4.1o 10-4.7

deste ropico a figura do Mtcroempreendedor Individual (MED' devendo comProvat e

apresentar as demais exigências-

r0.5. OUTRÁS EXIGÊNCIÂS PARÂ EABILITAÇÃO:
10.5.1. Declaração de gue:

a) Declaração de que, em cumprimento ao estahlecido na Lei no 9.854, de 27ll0ll999'
publicada no DOU de 28/10i1999, e ao inciso XXXItr, do artigo /, da Constituição Federal,

nii,o enprega menores de l8 (dezoito) anos em trúalho nohrno, perigoso ou insalubre, nem

emprcga menones de 16 (dçzesseis) anos ern tsabalho algunr, salvo na condição de ryrendiz
a partir de 14 (quatorzc) anos;
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bi Declaraçâo de eoúecimento de todos os parâmeaos e elernentos da descriminação do

sewiço a ser ofertado e que sua proposta etende intÊgÍalmeote aos rcquisitos constantes no

edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e sa.ls anexos;

d) Declaraçâo, sob as penalidades cabíveis, de inexisÍência de faro superveniente impeditivo
da hóilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocortência§ posteriores, (art.32,

§2", da L€i n.' 8.6ó6193);
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, sená considerada apenÍrs a que

tiver sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data do inlcio da disputa.

10.5.2. Se o licitante for a MATRZ, odos os documentos deverão atar em nome da matriz'

se for a FILIAL, todos os documento§ deverão estr em nome da lilial, exceto aqueles

documentos que, pela própria naureza" comprovadamentc, forein emitidos somente em

nome da matriz;
10.5.3. Caso o licitante pracnda que uma de zuas filiais/mariz que 'â.i o participmte desta

licitação, execute o futuro contrsto, dwerá çresenrar toda docruncntação de ambos os

esab€lecimetrtos.

r0.ó. oBSERVÀÇÕES - DA PARTICTPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (lltE) E

E*íPRESAS DE PEQUENO PORTE @PP) e os mlcrocmpreetdedores indMduais
(MEI);
10.6.1. Nos tcrmos dos aÍts. 42 e 43 da L€i Complerne,ntar n" 123106, as MEI' ME e EPP'

deveÉo apresentar toda a documentaçào exigida no Edital, mesmo que esta aPÍesente

algurna restrição com relação à regutaridade fiscal e rabalhista:
a) Havendo alguma restrição com rclação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado

as MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por

igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo (a) Pregoeiro (a), nos termos do

§ lo, aÍt.43, do mesmo dispositivo na tri Complementar no. l21DA06' cujo teÍmo inicial
conespondcÉ ao úomento cm que a licitanrc for declarada vencedora do ccrtame, para a

regularização da documenta$o, Pagamento ou parcelamenlo do débito, e ernissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efsito de cerridii,o negativa.

b) A Iúo regularizaçâo da documenação no prazo previsto acima implicará na decad&rcia

do direito à conratação, sem prejuízo das sanções prcvistas no sí. 8l dâ Lei 8.ó66193, sendo

facultado à Adrninistraçào convocaÍ os liciUntes rcmanescentes, na oldem de classificação,
pâÍa contratação, ou rwogar a licitagão.

rT. DA PROPOSTA DE PREÇO.
I l.l . O envelope "Proposta de Preço" deverá contcr a rclação dos servigos, sua discriminação

conforme o edital. contendo s€us respectivos preço§ em algarismos' bem como valor global em

algaris'Ínos e por exterso, em uma única üa, sern raswas, emendas, ressa.lvas ou enmlinhas, em

papel deüdamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do

Iicitsntc e núÍneÍo de telefone, devendo, suas folhas serem rubrica'lâ§;
I 1.2. A indicação da razão social da empresdnome licitanrc, o número de inscrição no CNPJ de

seu esrabelecimento e eÍtdereça completo deverá ser o que efetivametrte iÉ prestar o objeto da

licitação. São àsrltarivas as informaçõcs dos dados referente ao nútnso de banco, agência e

conte coÍÍÊnte ncst8 etEpa da licitação, scndo otrigatoriq posteriormentc, para a licitante
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venc€dora.
I1.3. Os preços propostos serào de exclusiva responsabilidade da liciunte, úo lhe assistindo o
direito de pleitear qualguer alteração dm mesmos, sob alegaçâo de erÍo, omissão ou qualquer
outro argumeírto niio previsto em lei.
I L4. As Propostas de Preços serâo consideradas de acordo com este tenno de refrencia, expressa
em Real (R$), em algarismos e por êxieruio, computaodo todos os custos necesúrios para o
a&ndin«rio do objeo desta licitação, bein como, todos os inpostos, encaÍgos tÍabálhistâs,
previdenciários, fiscais e coüercia§ tâxas, tetcs, seguros, deslocamcrtos de pessoal r
quaisquÉr outros custos oI despesas que incidam ou venhün s incidir diÍeta ou indiretamente
sobrc a execução dos serviços, constatrtÊs dÂ proposts, abrangendo, assim, todos os custos com
matcriais e serviços nec€súrios à execuçào do ójeto em perfcitas condrçõcs dc uso e a
manutêdo destas coDdições duÍantG o prazo dÊ co{ltsato.
I1.5. A validade da koposta scrá de ó0 (sessenta) dias;
11.6. É obrigaúria a assinatura de quam de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS,
11.7. Ocorreodo discrepância eDtre os preços unitrí.,rios e totais. pÍ€valeccrão os primeiros,
dcvendo o Pregoeiro proceder às coreçôes necessárias.
I 1.8. O rcpresentante do licirante, que scrá credenciado nos termos do edital e devení est-aÍ apto
â formâlizsr oa propria sessão, por escrito, Proposta de Prcço que consubstancie o lance
vencedor, se for o caso.
I1.9. Será desctassificada a Caía Proposta aprcsentada em desconformidade com estes itens-
I1.10. Encerrada a fase dc lances e/ou negociaçào, havendo ou rÉo mudança do prcço inicial,
depois de declarado aceio o preço pÍoposto, o licitantc venc€dor dcverá cncaminhar Carta
Proposta final consolirlqdq, em originÂI, devidamente essinad4 cül os prcços atualizados, no
prazo rúximo de 4E (qu8Íent8 c oito) horas, a contr da intimaÉo feita em sessào pelo Pregoeiro
para o endereço: Sede da Comissão de Licitaçâo eihrada a Avaida Edilberto Frot4 1821,
Planalto, Crateús - Ce ou erviar para o seguinte e-mail @!iSi!@@8ilcom.
I I .l I . A CaÍa Proposta final consolidarla deverá scr apresentadâ €ú llngua ponuguesa, com a
idcntificãção da licitamc, sem enreÍdari ou rasuras, datada, devidarnente rsbricada em todas as

folhas e assinada pelo rcprescntante legal da enrprea, contendo os seguintes dados:
e) Dados bancários da licitante: Barco, Agência e Conta-CorrsÍlte.
Obrigtório somente pâra a licitânte veDcedora da licitaçâo.
Neste caso, os dados bancrírios poderão ser apresentados apos o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome, pessoa fisica ou jurídica), a
posiçiio do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n" do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Conrrato, constando o nome, CPF.
RG, nacionalidade, naturalidade, estaitro civil, proflrssáo, endeÍeço complao, incluindo Cidadc e
tlF, cergo e fimção na empÍ€ss! bem como cópia do documento que dá poderes para assinar
contralos ern nome da empresa. Obrigalorio para a licitante vencedora da licitação. Nesle caso,
os dados poderão ser aprescntados após o julEamento da licitação-
I I .12. A CâÍtâ Pmposta final consolidada deverá conter todos 06 r€quisitc tratados no subitem
I l.l l. inclusive e tratsÍ ot pncços rmitárioc e toülis, de cada iEm ao novo valor pÍoposto,
atualizndo sem coruooância como preço obtido apos a fase de lam/negociaçâo.
I I .13. Sob pena de desclassificação do licitante, a proposta comercial deverá estar assinada p€lo
represeltante legal da emprcsa ou pelo procurador.
I 1.14. Somçute seÍão ac€itos os documentos acqrdicionados Bo envelope Íeferente a prcpodtâ
de preços, aão sendo admitido o recebimeno pelo Pregoeiro, de qualquer ouEo documento, nem
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p€rmitido à licitante fazer çalquer adenô aos prestados o Pregoeim,

12. VALIDADE E DÀ VIGÊNCIA
l2.l - O Contrato resultante ds presenie Licitâção terá vigêrrcia a partir de sua assinatur4
tendo validadc até 3l de dezernbro de 2021 .

13. DÂS OBRIGAÇÕE§ DA CONTRATAI'A
13.1. Conforme clausula 8" da minuta do contrato, mencionada nestc termo de refeÍência

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
14.l . Conforme clausula I da minuta do contrato, mencionada neste termo de rcferência

15. SANÇÕE§ ADMIMSTRATIVÀ§
I 5.1 . Conforrre clausula l(F da minuta do contrato, mcncionada necte termo de referência

16. DA FORMALTZAçÃO Ix) CONTRÂTO
16.1. As obrigações decorqrtes da presente liciução serào formâlirrdrs medianrc lavÍatuÍa
do respectivo CONTRÂTO, súscrita pelo Municipio, atr'àyes da Secretaria GestoÍa,
ÍEpÍesentada pela Seouária Ordcnadora de Dcspcsa, e o(s) licitanto(s) vencedo(es), que

observará os termos da Lei n.o 8.666/93, da Lei n.o 10.520102, do edital e demais normas
pertinentcs.
I 6. l. I . Intcgra o presente instumento a minuta do contrato a ser celebrada,
16. I .2. Os licitsntes alérn das obrigações resultantes da observância da Legislaçiio aplicável,
deverão obedecer às disposições elencadas no Contrato.
16.2. Homologada a licitaçiio pela auoridade competente. o Municipio de Cratéus convocará
o licitante vencedor para assinatura do Contrao, quc firmaná o corpromisso para furura
contrataçâo entre õ paÍtes, p€lo prazo preüsto.
16.2.1. O Licitsnte Vencedor teÍá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partiÍ da

convocação, para subscrever o Contrato. Este prazo podcrá ser prorrogado nma vez, por igual
p€Ííodo, quando soüciudo pelo Lícitante Vencedor durante o scu lÍaoscurso e desde que

ocorra justo motivo aceilo pelo MUMCFIO DE CRÂTEÚS-CE.
I 6.2.2. A recusa injustificada ou a car&rcia de juslo motivo da vencedora de nâo formalizar o
Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitantc à aplicação das panalidades previstas no
Edital.
16.2.3. Se o licitmte vencsdoÍ nâo assinar o ContÍato no prazo estabelecido é facultado à

administraçâo municipal convocar os licitâotes remanescentes, respsitâda a ordem de

classificaçâo final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com üstas à obtenção
de melhorcs preços, pÍeservado o intetesse público e respeitados os valores estimados para a
conratação previstos na planilha de crstos pÍesente neste Termo de Referência.
16.3. Incumbini à administração providenciar a publicaçâo do extrato do Contrato nos quadÍos
de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma preüsta na Lei Orgânica Municipal, ate o
quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedímento se adotaÉ
com relagão aos possíveis termos aditivos.
16.4. O Conrrato só @ená ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58

e 65 da Lei n.o 8.666,/93.
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16,5. O licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesrnas condições
pactuadas, os acráseiÍnos ou suprcssô€s quqnütativas que se fizerem flecessários, a criterio da
administ'ação pública, respeitando-se os limi66 *=r1"ror na Lei n." 8.666193 e alterações
posÊerioÍes, ate 25olo (vinte e cinco por cento) do valor máximo consignado no Contrato.
ló.6. O Contrato prduziná seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e

ügerá até 3 I de Dezembro de 2021 .

17. MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N'

CONTRÂTO QTJE ENTR,E SI CELEBRAM,
DE UMLÀDOA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CRATEÚS, ATRÀVES DA SECRETARIA
DA ASSISTENCIA SOCIAL E DO OUTRO
LADO A EMPRESA
PARAO FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instnrmento, o MUNICÍPIO DE CRATEUS - CE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ^{F sob o n" 07.982.0B61AW1-67, com sede de sua

Prcfeitura Municipal na Rua Cel. Z,ezi, ll4l - Centro - Crateúsi/CE, através da SeüEtaria de
)OOOO(X)()O(, neste ato representada pela respectiva Secretária Sra. Francisca Ânaysa
Batista de Figueiredo, aqui denominada de CONTRATAIITE, e do outro lado a Empresa
..........., estabele.cida na .........., inssita no CMÍ1víF sob o n" ............., neste ato repÍesentada
pel(a) S(a) portador (a) do CPFÂvíF D" .-.............., apenas dorominada de
CONTRÂTADA. f,rmam entre si o presentc TERMO DE CONTRATO mediante as

clausulas e condições a seguir estabeleci.l"s.

CLÁUSULA PRI}ÍEIRA - IX) FT'NDAMENTO LEGAL:
l. I . Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o no r' ,

ern conformidade com a Lei Federal N" 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos
ala lri Federal n" 10.520, de 11107 /20O2, Lci complerncntar n' 123 de 14 de Dezembro de
2006, [Éi Complernentar 147 de 7 de Agosto de 2014.

CLÁUSULA SEGTJNDA. DO OBIETO:
2.1 . Constírui objao do prÊ§eote contato a CONTRÂTAÇÂO DE SERVIÇOS
FITNERÁPJOS PÂRA A MANL]"TENÇÃO OO pnoCnAlr4a BENEFICIOS EVENTUAIS
JI,JNTO A SECRETARIA DA ASSIS'iÊNCI,A SOCIAL DO MTJNICbIO DE CRÂTEÚS

- CE, tudo coofonne especificações contidas no Termo de Referencia, constante no Ànexo
do edital e da proposta adjudicada
2.2. O regime será de execução indireta com empreitada por prcço unitário.

CLÁUSULÀ TERCEIRA - DO VALOR. DO REAJUSTE E Ix) REEQUILIBRIO
ECONOMICGFINAÀICEIRO:
3. l. O valor global da presente avença é de R§
pago em conformiüde com a execução dos scrviços pÍestados no período respectivo, dc
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.rcoÍdo com as notâs Íiscaivfaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despes4
acompanhadas das Certjdões do INSS e FGTS, todas annlizadas
3.2- o valor do pres€nte contrato nâo serâ objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu Pregão, hipotese na grul podená ser utilizdo o índice IGP-M da Fundação
Getilio Vargas.
3.3. REEQUILbRIO ECONÔMCGFINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirÊrr fatos
irprcvislvcis, ou prenisiveis poÉm de coascquências iacalcuLávcis, EtÂÍdadores ou
impeditivos da execrção do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso foÍuito ou fato
do príncipe, configurando élea ecooômica extsaordinária e extacontratual, podení5 mediante
procedimento admirisFÀtivo oade reste demoostrada tal situação e termo ad.itivo, scr
restabelecida a relafro çe as paÍes pacoaram inicialm€nt€ entre os encargos do contraBdo
e a rctribüçào da Administação para a justa rerruneraçâo do serviço prestado, objetivando
a mânutenção do equilíbrio econó,rmico-finaoceiro inicial do contsato, na forma do artigo 65,
II, 't" da Lei Federal a.o 8 .666/93, dteradz e consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressa, Íica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estão incluidas todas as despesas necessárias à execuçào do con§-ato.

cl,ausul,A QUARTA - DO PRAT{) DE VrcÊr,{crA coxTRATUat:
4.1. o conu-ato resultanrc da presente Liciação terá vigência a panir de sua assinarura, tendo
validade aÉ 3l de Dezembro de 2021.

cl,Áust rÁ QüINTA - DÀ ExECUÇÃo Dos sERvrÇos:
5.1. A realização dos serviçs senâ de acordo com as solicitações reqúsitadas pela
Contratante, dcvendo G mesmos serem executados de acordo com os prÀzos e
especificações contirlas na ordern de serviços emitida peta secretaría Muuicipal competente

CLAUSI,JLA SEXTA - DA ORIGEM IX)S RECUR,§OS:
6.1' As despesas dc€oÍrentes des eventuais contrâtações que poderão advir desta lici tBÇão
correrão á conta de recursos cspecíÍicos consignados no respectivo Orçamento, nas Dotação
Orçamentária n

Elemento de Despesa: o'

CT;(usuTa SETIMA - Do PAGÀMENTo:
7.1. O pagamento dos serviços prestados seú efetuado, a cada etapa, em até l0 (dez) dias
úteis contados da daa do recebimento da Nota Fiscal, diretamenre pela secretaria
Corüatatrte, ataves de crédito na Conta Bancária do fomecedor ou atravcs de cheque
?.2. A fatura constará dos serviços efetivament€ prestados no período, de acordo com o
quanütrtivo efetivameste realizado.
7.3. Por ocasião dos serviços executados o coDtràtado deverá apresentrr recibo em 02 (duas)
vias e a Í€spectiva Nota Fiscsl. A FatuÍa e Nota Fiscal dwerão ser emitidâs ern nome da
Prefeinrra Municipal de Crateus, com endereço à Av. Cel Zezê,l l4l, Cenüo, Crareus - CE,
ingcrioo no CNPJ/MF sob o no 07.892.036/000I{7, acompanhado da seguinre
documentação: acompanhadas dâs cerridões Federais, Esaduais e Municipais do liciante
vencedor, odas anralizadas, observadas as condições da proposta;

tr
VEIRAFÁBIO Gonfr*,
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7.4. Os pagamentos e-Írcontraú - se ainda condicionada á apresentação dos seguintes
comprovantes:
7.4.1. Da oconência do óbito atrâves de certidão ou declaraçâo de óbito e/ou guia de
liberaçâo de corpo ou membro (s) e/ou guia de sepultamento de corpo ou membm (s);
7.4-2. Da destinação da prestação do serviço como beneficio eventu.al por meio deste: (I)
LnstÍunetrto de Encamiúameato do Serviço Funerário, emitido por assistentÊ social, com
carimbo (no do CRESS) e assinanrra legível e scm Íesuras; (ID copia do documento de
identificaçâo e do comprovantc de endcreço do (a) beaeficfuirio (a).
7.tí.3.1. No caso de não haver condições dc comprovante de endereço, o motivo do faúo

informado pelo solicitanto deveni constar no Instrumerrtal de Encaminhamento de Serviço
Funcnírio, no item Infonrações ComplementaÍEs, de resporuabilidade do (a) assistente

social;
7.4-3.2. Caso o beneficiário (a) não possua gualquer documento de identificação, a família
dwerá ir à Defensoria Púlica para solicitar a Auorização Judicial, para o devido
scpultamento;
7.4.3.3. As ópis dos referidos pÍocedim€ntos deverào ser anexadas ao Instrumental de
Encaminhamentos de Serviço Funerário.
7.4.4. DevçÉ ser anexado, para cada serviço realizado, recibo referente à sua prestaçào, com
todos os campos preenchidos e sem rírswas;
7.5. Toda a documentação exigida deveni scr aprescntadâ em original ou por qualquer
processo de reprografia" obrigatoriamorte autenticada em cartório competente. Caso esta

docüff rtsção teúa sido emitida pela intcmeq só será aceita após a confirmação de sua

aut€nticidadE.

CLÁUSULA OTTÂVA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:
8.1. ExecutaÍ o obj€ro do Cotrffio oté 3I dc lralnbo dc 2021, de conformidade com as

condições € pÍazos estabclecidos neste Termo Contatual e na pÍoposta vencedora do
c,E/tlffi;
8.2. Manter dLu-ante toda a execução do objao contratual, em compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, todas as condições de habiliração e qualificação exigidas na Lei de

Licitaçõcs;
8.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeçâo dos serviços executados, pr€stando,
proatâment€, os esclarecirnentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos docünetrtos manuseados, sendo que

a CONTRÂTADA não deved, mesmo após o termino do CONTRATO, sern consentimento
pÉvio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
8.6. Provideuciar a imediata correçilo das deficiêocias er ou irregularidades apontadas pela
ConüataÍte;
8.7. Aceitü, "as mssmas condiçõcs conh'afirais, os p€rcen§lÂis de acrésCimos ou supressões
linitadas ao estabelecido no §1o, do art. 65, da Lei Fedcral n" 8.66ú1993, tunando-se por
base o valor contratual.
8.8- Indicar Íepresentant€ para rclacionar-se com a Secretaria Municipal da Assistencia
Social, como resporsável pela execução do objeo.
8.9. Iactuir no Recibo o tipo de uma e o tipo de Faoslado Êito.

="rt(
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8.10. A contratada devcrá executar os serviços imediatamente ao ser acionado pela

Assistente Social do Municipio de Crateús;
8.1 I . Pmvidenciar a subsütuiçào de qualquer proÍissional envolvido na execução do objeto
conoa$al, cuja conduta seja considerada indesejável pela fisc"alização da contratante.
8.12. Disponibilizar, a qudquer tcmpo, todâ documantaçâo referente ao pagamento dos

tribuos, seguros, encaÍgos sociais, trabelhistas e prcvidenciários relacionados com o objeto
do CONTRATO;

CLAUSIJLÀS NONA - rrAS OBnIGAÇÔE§ DA CONTf,.ATAI\ITE:
9.1. Além dos óri8açõcs constâtrte em cláusrúas do Editâl de Licitaçâo c seus anexos. em

especiel as definidas oc diplomas federal e estadual sobre licit8ções, a contratantc obrígar-
s€-a:
9.1.1. ExigiÍ o fiel cumprimento do ditâl e cmtalo, bein como zelo na realizaçâo da

exccução dos senriços e o cumprimerto dos Psszos;
9.1.2. Notificar a CONTRATADÂ sobrc qualquer irregularidade na execução dos seüços
objeto deste contrato;
9. t.3. Acompaúar e fiscalizar junto a Contretada a execuçâo do objeto contratual;
9.1.4- Efetuer os pagamentos devidos nas condiçôes estabelecida§ neste instrumento, bem

como zelar pelo cumprimento de todas as clausulas contratuais;

9. 1.5. Assegurar o liwe acesso do CONTR TADO e seu§ prepostos, devidamente

identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a prcstâçâo dos scrviços licitados'
prÊstando{hes todas as informaçôes e esclarecimentos que, eveÍlNalmente, forern

solicitados;

CLAUSULÀ DECIMA - DAS SANÇÔES:
l0.l- O licitante que ensejar o retârdamento da execução do ceíame, não mantiver a

propostá, falhar ou fraudar na execução do Contrato, compoÍtâÍ's€ de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraudc fisçal, garantido o direito prévio da citação e da ampla

defesa, ficaftá im@ido dc licítar e contratsÍ com a Âdministração, pelo prazo de aÉ 05

(cinco) anos, cnquãDto perdurarern os motivos determinantes da punição ou até que seja

promoúda a reabilitação perante a p@a auloridade que aplicou a penalidade, sern prejuizo

dss úultas pÍevistas no edital e no teÍrEo de contrato e das dernais cominações legais'

10.2- A Contratada ficará, ainda sujeita às seguintes penúdades, em caso de inexecuçâo

total ou parcial do contrato, erro de execução, execugão irnperfeita mora de execução,

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prcstadas, garantida a prévia

defcsa:
I - Âdvertênci4 sançâo de quc tÍata o inciso I do art 87, da Lei n." 8.666/93' poderá ser

aplicada nos seguintes casos:
a) descuoprimento das obrigações e responsabilidades assumidss na licitação;
b) oueas ocorrências que po§sam acarÍetar transtomos ao desenvolümento dos serviços da

Contratmte, d€sde que não caiba a aplicaçâo de sanção mais grave,
II - Multas (que podcrão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede

Arrecadadora de Reccitas Mrmicipais, por meio de Docurnento de Arrecadação Municipal -
DAM, a ssr preenchido de acordo com instnrgõcs fomecidas pela Coltratante):
a) & t,Ot/" (um por cento) sobre o valor contratual üotal do exercício, por dia de araso na

ltJ tíí
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Frcstaçâo dos sewiços ou indispoÍribilidade do mesmo, limitada a 10Õ/o do mesmo valor;
b) de 2,07o (dois por cento) sobrc o valsr contratual total do exereício, por infração a
qualquer cláusula ou condição do contrato, nâo especificada nas dernais alineas dqcte inciso,
aplicarla ern dobro na reincidêucia;
c) de 5O% (cinco por cento) do valor contratual totãl do exerrício, pela recusa em corrigir
qualquer serviço rejeitado, caracterizando"se a recusa, caso a correção nâo se efetivar oos 05

(cinco) dias que se seguírern à data da coürunicaÉo formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e ímpedimantc de contratar çom o
Município de Crate§ por prazo não superior a 05 {cinco) anos;

fV - Declaração de imdoneidade para licitar ou coatrataÍ com a Administraçâo Pública.
enqumto perdurarem os motivos de{enninantes da punição oo até que ssja promovida a

reabilitaç.ão penmte â autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Administragãs pelos p§ulzos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penatidades é assegurado o direito ao conBsditoric e à
ampla defbsa, garantida nos prazos de 05 (ciaco) dias úteis pam as sanções prwistas nos
incisos I,II e III do ttcm 10"2 sugra e I0 (dez) üas corridos pra a sanção prevista no lnciso
IV do mesrno item.
l0.rt- O valor da multa aplicada deverá ser reç.olhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a coarar da aotificação ou decisiio do recurso.Se o valor da multa nâo for pago,

ou depositado, seni automatiçametrte descootado do pagamento a que a Contratãda fizerjus.
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido ser,á

cobrado administrativam€nte ou inscrito como Dívida Âtiva do Município e cobradr>

mediante processo de execução fiscal, com os encargcs corresPondentes-
10.5- A,s sançôes previstas nos incisos III e IY do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas as

enqrrEsas que, em razão do coahato objeto destâ licitâção:
a) praticarem atos ilícítos, üsando frustrar os objetivos da liciração;
b) demonstrarern não pos*ir idoneidade para contratâr com a Administração Pública, em
úrtude de afos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarern" por meios dolosos, fraude {iscal no
recolhimento de quarsqBeÍ tributos.
10.& Âs sançôes previstÀs tros lndios I, m e fY do lftm 102 supra poderão ser aplieadas
juntammte com a do iacieo rI do mesmo item, fâcultâdâ a dcfesa prwia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7- À licitânte adjudicatária que se resusaÍ" injustificadamente, em fimrar o ConEato
d€nfio do prazo de 02 (dois) dias úteis e cootar dâ noti{icação que lhe sená encarniúad4
eÉranâ sujeita à mdta de 5§% (cinco por ccnto) do valor total adjudicado, sem prejuizo das

dernais penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimenro total da obrigação assumrda.

10.8- As sanções previstas no ltem 10.7 sr.ryra não se qplicam as demais licitantes que, apesar

de nào vence.doras, veaham a ser convocadas pma celehrarem o Termo de Contralo, de

acordo com o sdital, e no praeo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarern seu desinteresse.

CLAUSULÂ DECIMÂ PRIMEIRÂ - DA ALTERÂÇÃO COF{TRÀTUÁL:
I I. l Quaísquer alterações qüe venham â ôcoÍreÍ neste instrumento serão efetuadas mediante
Termo Âditivo.

nÂFÁBIO
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CLÁUSITLA DÉCIMÂ SEGT'I\ÍDA . DA RESCISÃO
12.1. A rcscisão contratual pod€rá seÍ:
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisâo com as

conseguências cmtratuais e as previstas ern lei, nos terrnos do ar1- 77, frcam reconbecidos

os dircitos da aáninistração, consoante arl 55, D( dâ Lei n.8.666191
12.3. Determinde por ato unileteral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados

nos incisos I a XII do art. 78 da t ei Federal n' 8.666/93;
12,4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e firndamentâda da

autoridade competente, Íeduzida a termo no prosesso licitatório, de.sde que haja

conveniênci a da Â&ninisração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do an. 78 da Lei n'8.666/93, sem

que haja culpa ito CONTRATADO, será esta ressaÍtida dos prejuízos regulamantares

comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contra$al de que trata o inciso I do art. 78 acaÍreta as consequências

previstas no art 80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666/93.

CLAUSI,'LÂ DECIMÂ TER,CEIRA. DA FISCAIJZÀÇÃO DO CONTRATO:
13. l. A execução do contrato ssá acompaúada e fiscdizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr

(a). xxxxxxrxnax especialmente designado (a) pelo Secretárida) Municipal de X)OOOL
de acordo com o estabelecido no Art 67 ds Lci 8'ffi6/93, doravante denominado (a)

FISCAL DE CONTRATO.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA PT,,BLICAÇÂO
14.1. A publieção do presente Conrato é dc responsabilidade do CONTRÂTANTE e

deveú ser efetivada por extrato, no órgão de imprmsa oficial Municipal, como condição

indispensível para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 6l da Lei Federal n"

8-666193.

CLAUSTJLA DECIMA QI,JINTA- IX) FORO:
15.1. o foro da comarca de CRATEÚS é o competente para dirimir questões decorrcntes

da execução deste Contrato, em obediêocia ao disposto no § 2" do anigo 55 da Lei 8.666

de 2 I de junho de 1993, atterada e consolidada.
15.2. DecláÍem as petes gue este contrato correspondmte á manifestação final, completa

e exclusiva de aCordo entre elas celebradO, assinado o presente contÍEtg jUntameÍrÍe com as

test€munhas firmadas. Cratius - CE.
15,2. Declaram as partes quc cflc «mtrato correspondente á manifesta$o final, completa

e exclusiva dc acordo entre elas celebrado, assinado o preseorc contrato juntamente com as

testcmunhas firmadas. Crateus - CE.

CRATEÚSCE, _de _ de _,

RazÂo SocislSecreúrio (r) MünlciPll de 

-
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Representrnte Legal
CONTRATADO

I CPF

CPF2
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AIYEXO I AO CONTRATO - ESPECIFICAÇÂO IX}S SERVIÇOS

rÁsro
PRE tR0

703-20

PROCE§§O:
CONTRATON"
EMPRESA:
CI\IPJ:
ENDEREÇO:

Crate'us - Ce, 05 de Março de 2021

Francisca
Secraríria Muni da Assistencia Social

o
.08
15

E

5.
.0 .0

t1A

t2021

ITEM ESPECIFICAÇÔES UIYD QNTD
VR

UNIT
YR.

TOTAL

Valor Total R$ (xxxxxxx)

CPF: 027
Poruía No 0

I -TíA<
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ANEXO II

Prezados Senhores,

Apresentamos à Vossa Senhoria nossa pÍoposta de preços, conforme planilha cnr anexo.
referente ao PREGÃO PRESENCIÂL N" 002/2021 SAS, com âberrura no dia ........... de
........... de ---." às _:_ horas, Honlrio local, conforme especiÍicações constantes do anexo
I, parte integrante deste processo.

ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA A MANUTENÇÀO
DO PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS JUNTO A SECRETARIA DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICiPIO DE CRATEUS _ CE

VALOR
TOTAL

o O licitante declara que tem pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as

obrigações contidas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

CGF:

rRero oo
0Et

UVEIM
BO

ITEM ESPECIFICAÇAO UNID
VALOR

UNITARIO

Valor Total R$ XXXXXXXXXXXXX

Proponente (Razão Social): Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP)
CNPJ
Banco: Agência
Fone/Fax E-mail:
DADOS DO RESPONSA\'EL PARÀ ÀSSINATLTRA DE CONTRATO:
Nome: I cPF n':RG no:

Cargo/Funçào Fone:

CPF: 027.066.703.20
Portaria No 015.01.01/2021

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(Carta de Apresentação)

Local e Data
À Prefeitura Municipal de Crateús
Pregoeiro e Equipe de Apoio do Setor de Licitações do Município de Crateús -Ce

VALORGLOBAL:R$ _( POREXTENSO).
VALIDADEDAPROPOSTA: ( )DIAS.

Conta Corrente:

Nome do Representante Legal
CPF n'

QTDE
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ANEXO III

MODELOS DE DECLARÂCÕ

ITEM 1) Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada
por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidadc,
estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificaçâo (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG, CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para represenlá-lo
junto ao Município de Crateús, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contrâtos,
entregaÍ durante o procedimento os documentos de credenciamento, amostras, envelopes de

proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária,

como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos

pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fie1

cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo
675 do Código Ciül esú obrigado a satisfazq todas as obrigações contraídas pelo
outorgado.

(cE),..... de 20

VERDE

OUTORGANTE
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ANEXO III

MODELOS DE DECLÂRACOE

ITEM 2) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇAO

DECLARACAO

(NOME E QUALIFICAÇÀO OO TORNECEDOR). DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para

fins de prova em processo licitatório N.' 002/2021 SAS, junto ao Município de Crateús,

Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 2711011999,

publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7, da Constiruição Fedcral'

não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem

emprega menoÍes de l6 (dezesseis) anos em rrabatho algum, salvo na condição de aprendiz,

a partir de l4 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os Íins de direito a que se possa prestar, especialmente para

fins de prova em pÍocesso licitatório, junto ao Municipio de Crateús, Estado do Ceará, que

concorda integralrnente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar

no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores, nos termos do an. 32, §2', da Lei n." 8.666/93. Pelo que,

por seÍ a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

de de 20
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ITEM 3) Modelo de Declaração:

(CE), ..... de

ANEXO III

DECLARANTE

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo

licitatório, junto ao Município de Crateús, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que

tem pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação

previstas no Edital, confoÍme disposto no aÍ.4o, inciso VII daLei. 1,0.520/2002 '

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCI AMENTO

de 20_.

MUNrcÍPto
VERDE
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ITEM 4) Modelo de Declaração:

(Nom e,/Razão Social), inscrita no CNPJ no

representante legal, o(a) Sr(

portado(a) da Carteira de

ANEXO III

a

Identidade no e CPF no

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as

penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da lcgislação

vigentc, não possuindo neúum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3" da Lei

Complementar n" 123/06.

-CE de de 2021.

(Representante Legal)
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ANEXO IV _ MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEÚS, ATRAVES DA SECRETATUA DA
ASSISTENCIA SOCIAL E DO OUTRO LADO A
EMPRESA PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CRATEUS - CE, pcssoa jurídica de direito
público intemo, inscrita no CNPJÀ4F sob o no 07.982.036/0001 -ó7, com sede de sua

Prefeitura Municipal na Rua Cel. Zezé ll4l - Centro - Crateús/CE, através da Secretaria de

XXXXXXXXX, neste ato represeniada pela respectiva Secretária Sra. Francisca Anaysa
Batista de Figueiredo. aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Etnpresa

..........., cstabelccida na .........., inscrita no CNPJ/MF sob o no neste ato reprcsentada
pelo(a) Sr(a) portador (a) do CPFÀ,ÍF n' , apcnas denominada dc

CONTRÂTADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as

clausulas e condições a scguir estabclccidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
I.l. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o no 002/2021 SAS,
em conformidade com a Lei Federal N'8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos

da Lei Federal n' 10.520, de 1710712002, Lei complementar n' 123 de 14 de Dezembro de

2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014.

CLÁUSULA SEGT]NDA - DO OBJETO:
2.1 . Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
FUNERÁRIOS PARÂ A MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS
JUNTO A SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MTINICÍPIO DE CRATEUS
CE, tudo conforme especificaçôes contidas no Termo de Referencia, constante no Anexo do

edital e da proposta adjudicada.
2.2. O regime será de execução indireta com empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALO& DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO :

3.1. O valor global da presente avença é de R$
pago em conformidade com a execução dos serviços prestados no período respectivo, de

acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,

acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato nâo será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze)

meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação

Getúlio Vargas.
3.3. REEQUILÍnnfo E,CONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobreürem fatos

imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

FÁBIO

,aser

t6t

MUNICIPIO
VERDE

PREGOEIRO
CPF; C27.066.703-20
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impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fonuito ou fato
do príncipe, configuando álea econômica extraordinárria e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relaçâo que as partes pactuaÍam inicialmente entre os encargos do contratado e

a retribuição da AdministÍação para a justa remuneração do serviço prestado, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II,
"d" da Lei Federal n.' 8.666193, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

CLAUST]LA QUARTA _DO PRAZO DE !'IGÊNCIA CONTRATUAL:
4.1. O Contrato resultante da prcsente Licitaçào terá ügôncia a partiÍ de sua assinatura, tendo
validade até 31 de Dezembro de 2021.

CLÁUSULA QUINTA _DA EXECUÇÃO OOS SERVIÇOS:
5.1. A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela

ContÍatante. dcvcndo os mesmos serem cxccutados de acordo com os prazos c cspccificações
contidas na Ordem de Serviços cmitida pela Secretaria Municipal competente

CLAUSULA SEXTA _ DA ORIGEM DOS RECUR§OS:
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação
correrào á conta de recursos específicos consignados no Íespectivo Orçamento, nas Dotação

Elemento de Despesa: no

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO:
7.1. O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até l0 (dez) dias

úteis contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria

Contratante, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque

7.2. A fa1:na constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o

quantitativo efetivamente realizado.
7.3. Por ocasião dos serviços executados o contatado deverá apresentar recibo em 02 (duas)

vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da

Prefeitnra Municipal de Crateús, com endereço à Av. Cel Zezé, ll4l, Centro, Crateús - CE,

inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.892.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentaçâo:
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas

atualizadas, observadas as condições da proposta;
7.4. Os pagamentos encontram - se ainda condicionada á apresentação dos seguintes

comprovantes :

7.4.1. Da ocorrência do óbito através de certidão ou declaração de óbito eiou guia de liberação

de corpo ou membro (s) e/ou guia de sepul[amento de corpo ou membro (s):

7 .4.2. Da destinação da prestação do serviço como beneficio eventual por meio deste: (I)
lnstrumento de Encaminhamento do Serviço Funeriirio, emitido por assistente social. com

carjmbo (n" do CRESS) e assinatura legível e sem rasuras; (II) cópia do documento de

identificação e do comprovante de endereço do (a) beneficiário (a).

Orçamentária nu:
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7.4.3.1. No caso de não haver condições de comprovante de endereço, o motivo do fato
informado pelo solicitante deverá constar no Instrumental de Encaminhamento de Serviço
Funerririo, no item lnformações Complementares, de responsabilidade do (a) assistente social;
7.4.3.2. Caso o beneficiiírio (a) não possua qualquer documento de identificaçào, a família
deverá ir à Defensoria Pública para solicitar a Autorização Judicial, para o devido
sepultamento;
7.4.3.3. As cópias dos referidos procedimentos deverão ser anexadas ao Instrumental de
Encaminhamentos de Serviço Funerário.
7.4.4. Deve t ser anexado, para cada serviço realizado, recibo referente à sua prestação, com
todos os campos preenchidos e sem rasuras;
7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório compctente. Caso esta

documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua

autenticidade.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA:
8.1. Executar o objeto do Contrato até 3l de Dezembro de 2021, de conformidade com as

condições e prazos estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta venccdora do certame;

8.2. Manter durantc toda a cxecução do objeto contratual, em compatibilidadc com as

obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de

Licitaçôes;
8.4. Facilitar a ação da FISCALZAÇÃO na inspeção dos serviços executados, prestando,

prontamente, os esclarecimentos que Í'orem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRÂTO, sem consentimento
prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de qt,aisquer documentos ou informações

especificadas no panigrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
8-6. Providenciar a imediata coÍeção das defrciências e/ ou irregularidades apontadas pela

Contratânte;
8.7. Aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os percentuais de acréscimos ou supressões

limitadas ao estabelecido no §1", do art. 65, da Lei Federal n" 8.66611991, tomando-se por

base o valor contratual.
8.8. lndicar representante para relacionar-se com a Secretaria Municipal da Assistencia

Social, como responsável pela execução do objeto.
8.9. Incluir no Recibo o tipo de uma e o tipo de translado feito.
8.10. A contratada deverá executar os sewiços imediatamente ao ser acionado pela Assistente

Social do Municipio de Crateús;
8.11. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.
8.12. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dôs

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto

do CONTRATO;

CLAUST]LAS NONA _ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

MUNICIPI('
VERDI
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9.1. Além das obrigações constantes em cláusulas do Edital de Licitaçào e seus anexos,
especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitaçôes, a contratante obrigar-se-
a:

9.1. I . Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na realização da
execução dos serviços e o cumprimento dos prazos;
9. 1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na execução dos seviços
objeto deste contÍato;
9.1.3. Acompanhar e fiscalizarjunto a Contratada a execução do objeto contratual;
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem
como zelar pelo cumprimento de todas as clausulas contratuais;
9.1.5. Assegurar o livrc acesso do CONTRATADO c scus prepostos, devidatncntc
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a prcstaçào dos serviços licitados.
prestandoJhes todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente. forem solicitados;

CLAUST]LA DECIMA _DAS SANÇÕES:
10.1- O licifant€ que ensejar o retâÍdamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ciiação e da ampla defcsa, ficará
impedido de licitar c contratar com a Administração, pclo prazo de até 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
10.2- A ContÍatad a ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do conúato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execuçào,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, gaÍantida a prévia
defesa:
I - Advertência, sançào de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser

aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da

ContÍatante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser

preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1,0%o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na

prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a lUY" do mesmo valor;
b) de 2,0U" (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a

qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso,
aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5,07. (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contÍatar com o
Município de Crateús, por prazo náo superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

Fl.BI)
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reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicaçào de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos
incisos I, II e III do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso
fV do mesmo item.
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso.Se o valor da multa nâo for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada frzerjus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor dcvido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos conespondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra. poderão ser aplicadas às

empÍesas que, em razão do contÍato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoncidade para contratar com a Administração Pública, em
virnrde dc atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condcnação definitiva por praticaÍem, por meios dolosos. fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sanções pÍevistas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo pÍocesso, no pftvo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicatiíria que se recusaÍ, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe senl encaminhada, estará
sujeita à multa de 5,07o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesaÍ
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Terrno de Contrato, de acordo
com o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DA AITERÂÇÃO CONTRATUAL:
I I .1. Quaisquer alterações que veúam a ocoÍrer neste instrumento serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12. I . A rescisão contratual poderá ser:
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisào com as

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do arÍ.7'J, ficam reconhecidos os
direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666193
12.3. Determilada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n' 8.666/93;
12.4. Amigáxel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no pÍocesso licitatóno, desde que haja conveniência
da Administração;

MUNTCIp O
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12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art.78 da Lei n. 8.666193, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do an. 78 acarreta as consequêncías
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n. 8.666193.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
13.1. A execuçâo do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secreuirio(a) Municipal de XXXXX, de
acordo com o estabelecido no An. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL
DE CONTRATO.

CLAUST]LA DÉCIMA QUARTA - DA PTJBLICAÇÃO
14.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá
ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição
indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 6l da Lei Federal n'
8.666t93.

CLAUSULADECIMA QUINTA- DO FORO:
15. I . o foro da comarca de cRATEÚs é o competente para dirimir quesrões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2. do artigo 55 da Lei 8.666 de 2l
de junho de 1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestaçào Íinal, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as
testemunhas firmadas. Crateus - CE.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as
testemunhas finnadas. Crateús - CE-

CRÂTEUS-CE, _ de _ de _.

TESTEMUNHAS:

Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

1

2.

CPF:

FÁBIO
PREOO EIBO
CPF: 02i 06ô 703.20

MUNtdpto
VERDE

CPF:

PoÍtaria Nú 015_01.0r/2021

Secretário (a) Municipat de _
CONTRATANTE
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ANEXO I AO CONTRATO _ ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

PROCESSO:
CONTRATON"
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

MUNICíHo
VERDE

ITEM ESPECTFICAÇOES UND QNTD
VR

UNIT
vR.

TOTAL

Valor Total R$ (xxxxxxx)

FABIO
PB
CPT:

Portaria
1
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ANEXO V
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

aTA DE REGTSTRO DE PREÇOS N'_/_/SRP
PREGÃO PRESENCIAL N'OO2/2021 SAS
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES

Aos................... na sede da Prefeitura Municipal de Crateús, foi larT ada a presente Ata
de RegistÍo de Preços, conforme deliberação da Ata da Sessão do Pregão Presencial n"
XXXI2021, do respectivo resultado homologado, que vai assinada pelo titular da Secretaria da

e pelo(s) representante (s) legal(is) da(s) empresa(s) classificada(s) para o Registro de Preços,
todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO FUNDAMENTO LEGAL
| .1 - O presente instrumento fundamenta-se:
a) No Pregão Presencial n" 002/2021 SAS,
b) No inciso II, do art. 15, da Lei n'8.666193,
c) E, nas demais normas da Lei n' 8.666193 e suas alterações posteriores.
d) Na Lei. N" 10.520 de l7 de julho de 2002,
e) No Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n'9.4tltt de 30 de agosto
de 201 8,

f) E demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO
2.1. A presente Ata tem por objeto é a CONTRATAÇÀo DE SERVIÇOS FLINERÁRIoS
PARA A MANUTENÇÀO DO PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS JLNTO A
SECRI,TARTA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUMCÍPIO DE CRATEUS CE, E PASSA A

fazer parle desta Ata, juntâmente com a documentação, Mapa de Lances e Proposta(s) de

Preço(s) apresentada(s) pelo(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, confonne consta
\, nos autos do Processo.

Subcláusula Única Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas

demandas estimadas, exclusivamente por seu intermédio, os serviços referidos na cláusula
segunda, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que

desse fato, caiba recurso ou indenizaçâo de qualquer espécie às detentoras do Registro de

Preços, sendo-lhe assegurada a preferência da execução dos serviços, em igualdade de

condições:

CLÁUSULA TERCEIRA _DA VALIDADE RO REGISTRO DE PREÇOS
3.1 . A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contado a

partir da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a execuçào total dos serviços antes do final
da vigência, fica a referida ata automaticamente expirada.

CLÁUSULA QUARTA _ DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PR.E,ÇOS
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4.1 - Caberá a Secretaria da Assistencia Social, o gerenciamento deste instrumento, no seu
aspecto operacional e nas questôes legais.

CLÁUSULA QUINTA _ DA UTILIZAÇÃo on ATA DE REGISTRo DE PREÇOS
5.1. Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos
com os fomecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes
procedimentos:
a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Serviços, utilizando o SRP (Sistema de Registro de
Preços). sendo a pnmeira enviada ao fomecedor e a segunda para arquivo do Órgão,/Entidade
contratante.
b) Comunicar ao Órgão Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso do detentor de
registro de preços, no prazo estabelecido na Ordem de Sewiços.
5.2 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgào ou entidade da
Administração que não teúa participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador da Ata e anuência da(s) empresa(s) beneficiária(s), desde que devidamente
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regÍas contidas na Lei no 10.520/2002,
na Lci no 8.666/93, no Dccrelo n' 7.89212013 e demais noÍrnas cm vigor c respectivas
atualizaçôes.
5.3 Os órgãos quc não participaram do rcgistro de preços, quando descjarem fazcr uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.
5.4 Podeú o benefrciário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigaçôes presentes e fuhrras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador.
5.5 As contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto n" 7.89212013. não poderão
exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos quantitativos do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. (ConJorme
art. l" § 3'do Decreto n" 9.488, de 30 de agosto de 2018).
5.6 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgào gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirern.
(Confornre art. l" § 4" tlo Decreto n" 9.488, de 30 de agosto ele 2018)
5.7 Após a attorização do órgào gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigên cia da at^.
5.8 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgào
gerenciador.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES E RESPoNSABILIDADES
6.1 - Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e
responsabilidades descritas a seguir:
Subcláusula Primeira- Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços o controle e
administÍação do SRP em especial:
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I. Gerencia a Ata de Registro de Preços.
II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fomecedor detentor de preço registÍado
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e aos
quantitativos definidos nesta Ata.
III. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
tV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços:
a) Advertência,
b) Multa, na forma preüsta no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temporária de participaçâo em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registro de Prcços do fornecedor detentor do preço registrado,
e) Comunicar aos Orgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fomecedor
detentor de preços registrados.

Subcláusula Segunda - Caberá aos órgãos participantes:
I. Tomar conhecimcnto da Ata de Registro de Preços, inclusivc das alterações por ventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o coreto cumprimento dc suas
disposições.
II. Indicar o gestor do conüato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual,
além das atribuições previstas no art. 67 da Lei n' 8.666, de21 dejunho de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gestor do Registro de Preços, quando da
necessidade de contratação, a Íim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos
quantitativos e os preços a serem praticados, encaminhando tempestivamente, as informaçôes
sobre a contÍatação efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser precedida
atende aos interesses da Administração Pública, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando ao Orgão Gestor do Registro de Preços eventual desvantagem quânto à sua
utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor e, em coordenaçâo com o
Orgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento dos compromissos assumidos.
d) Informar ao Orgão Gestor do Registro de Preços a recusa do fornecedor em realizar as
contratações para a execução dos serviços, bem como o nâo atendimento às condições
estabelecidas no Edital e firmadas na Ata de Registro de Preços, além das divergências
relativas à execução dos serviços e às características do objeto licitado.
IIl. Para cada contratação, abrir processo numerado e instmído contendo:
a) Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços.
b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e
oitenta) dias do último preço publicado para o item, nos terÍnos do inciso anterior; e
c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem de Serviços.

Subcláusula Terceira - O detentor do Registro de Preços. durante o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços fica obrigado a:
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Órgãos e Entidades parricipantes do SRP, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durânte a sua
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vigência, mesmo que a execuÇão do objeto esteja prevista para a data posterior a do
vencrmento.
b) Executar os serviços ofertados, por preços registrados, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo
eslabelecido na Ordem de Serviços.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gesror de Registro de Preços
sobre a pÍetensão de órgão/entidades nâo participantes de utilizar a Ata na condição de
Orgão/Entidade interessado.
d) Estar ciente que os serviços contÍatados estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor,
ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no Pregão
Presencial rf 00212021 SAS, e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

cLÁusuLA sÉTrMA - Dos pREÇos REGrsrRADos
7.1. Os preços Íegistrados são os preços uniüários ofertados no Pregão Presencial n'00212021
SAS, Conforme Proposta de Adequação signauirias desta Ata, os quâis estão relacionados,
segundo a classificação de cada fornecedor, nos Mapas de Preços dos itens, correspondentes
aos ancxos desta ata e scrvirão de base para as futuras execuções dos scrviços obscrvadas as
condiçõcs de mercado.

cl-Áusul,Â oITAvA -DA REvtsÃo Dos pREÇos REGrsrRADos
1.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos nesta Ata, no Edital
de Pregão Presencial n" 00212021 SAS, e obedecendo ao seguinte:
a) sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor
convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequáJo ao preço corrente,
procedendo a respectiva alteração na Ata, caso haja a concordância do detentor do Registro de
Preços. Frustrada a negociação, o fomecedor sení liberado do compromisso assumido,
respeitados os contratos já firmados.
b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gestor poderá
convocar os demais fomecedores classificados par4 nas mesmas condições, oferecer igual
opoÍtunidade de negociação, ou revogírÍ a Ata de Registo de Preços ou parte dela.
c) Antes de Íirmar qualquer contratação, o fornecedor poderá solicitar a revisão dos preços
registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de
planilhas detalhada do custo, que demonstrem que ele não pode cumprir as obrigações
assumidas, em funçâo da elevação dos custos do objeto, decorrentes de fatos supervenientes. O
Orgão Gestor providenciará a alteração na Ata de Registro de Preços, caso acate o pedido ou,
se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.
d) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados
no mercado. mantendo-se, no minimo a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constantes da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do
registro.
e) Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ao
Orçamento Básico apurado pela Administração.
f) As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos
participantes e publicadas em jomal de grande circulação local.

CLÁUSULA NONA _ DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

FÁBIO
PR
CPF

Porbria

E

MUNICIPI(
VERDT

:02r'
N00

lclrÍtút



PRÊFEITURA DE

terêndo Mãis Poí Vocô

9.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito,
seguintes situações, além de outras previstas no Edital do Pregão Presencial n'002/2021 SAS e
em lei.
a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de Registro
de Preços.
b) Na hipótese de detentor de preços registrados recusar-se a firmar contÍato com os

participantes do SRP.
c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços registrados, quando estes

se tomarem superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo
para licitar ou contÍataÍ com a Administração.
e) E ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado.

Subcláusula Primeira A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos

previstos nesta cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por
publicação, juntando-se comprovante nos autos do pÍocesso que deu origem ao cancelamento.

Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endercço do
fomccedor, a comunicação será feita mediantc publicação em jomal de grandc circulação local,
por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro de preços a partir de 05

(cinco) dias úteis contados da última publicação.

Subcláusula Terceira Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de

cancelamento de registro de preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05
(cinco) dias úteis contado da ciência do cancelamento, para interposição do recurso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CoNDTÇÕES PARÂ A CONTRATAÇÃO
10.1 Os serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizados por

meio de Ordem de Serviços, emitida no Sistema de Registro de Preços.

Subcláusula Primeira Caso o fomecedor não cumpra o prazo estabelecido na Ordem de

Serviços ou se Íecuse a executaÍ os serviços, terá o seu registro de preço cancelado, sem
prejuízo das demais sanções previstas em lei, nesta ata e no edital do Pregão Presencial n"
002i2021 sAS.
Subctáusula Segunda - Neste caso, o Participante poderá, com a prévia autorizaçào do órgào
Gestor convidar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais licitantes, os quais
ficarão sujeitos às mesmas condições previstas para o primeiro classificado.
Subcláusula Terceira - O fomecedor obriga-se a mantü as condiçôes de habilitaçào e

qualif,rcação exigidas na licitaçào, durante toda a execução desta ata.

Subcláusula Quarta - O fornecedor será obrigado a atendeÍ os pedidos efetuados pelos
Orgãos e Entidades participantes do SRP durante a vigência da Ata de Registro de Preços,
mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do vencimento da Ata.

CLÁUSULA DÉcnI,q, PRIMEIRA- DA ExECUÇÃo DO OBJETO LICITADO
ll.l Os prazos, as quantidades, a forma de execução do objeto serão definidas na Ordem de
Serviços de cada participante do SRP.
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Subcláusula Segunda - As multas a que se refere esta cláusula serão cobradas diretamente do
licitante beneficiário da Ata de Regisko de Preços, administrativa ou judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DO PAGAMENTO
I 2.1 As despesas com as futuras execuções dos serviços da Ata de Registro de Preços do objeto

desta licitação correrão à conta de recursos do , na dotaçào orçamentária de

cada Órgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada
quando da emissão da Ordem de Serviços.
Subcláusula Primeira - Após a confirmação dos valores, efetivamente devidos pelo Orgão
PaÍticipante, este efetuará o pagamento em até l0 (dez) dias úteis contados da data do

recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através de crédito na

Conta Bancária do fomecedor ou através de cheque.
Subcláusula Segunda - DuÍante a vigência da ATA o licitante detentor do preço rcgistrado
deverá manter as condições de habilitação constantes do item IIABILITAÇÀO do Edital dô

Pregão Presencial n" 00212021 SAS, parte integrante deste instrumento, independentemente de

transcrição.
Subcláusula Terceira Fica vedada a a,llÍecipaçào de pagamento do objeto prestado, por força

\7 do que dispõe o § 2', item III do art. 63 da Lei Federal n' 4.320164.
Subcláusula Quarta - Os pagamentos estarão condicionados à apresentação da Nota Fiscal
discriminativa, acompanhada da correspondente ordem de serviços com o rcspectivo
compÍovante, devendo ser efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribüções, elencados
nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as

normas vigentes.

CLÁUSULA DÉCIUa TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATTVAS
13.1 Ficará impedido de licitar e de contrataÍ com a Administração Pública, garantida o direito
ao contraditório e à ampla defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de ser

descredenciado no cadastro de fomecedores do município, sem prejuízo das sanções previstas
no edital de Pregão Presencial n" 00212021 SAS, e das demais cominações legais, o licitante
que:
a) Deixar de entregar documentação exigida no edital-
b) Apresentar documentação falsa.
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto.

\, d) Cometer fraude.
e) Comportar-se de modo inidôneo.
f) Fizer declaração falsa.
g) Cometer fraude fiscal.
Subcláusula Primeira - Será aplicado ao licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços,
caso este se recuse a executar o(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo previsto, multa
correspondente a 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia, calculada sobre o valor
correspondente ao objeto não executado, até o limite de lUVo (dez por cento) desse valor e o
impedimento para licitar e contratar com Órgão/Entidades da Administração Pública por um
período de até 05 (cinco) anos.
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Subcláusula Terceira - Nenhuma penalidade será aplicada sem a concessào da oportunidade
de defesa por parte do licitante, na forma da lei.

Subcláusula Quarta As demais penalidades, advertência e declaração de inidoneidade, a que

estarão sujeitos os licitantes da ata registro de preços, serão aquelas previstas no capítulo IV da

Lei n'8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
l4.l Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N" 8.666193, no que não

colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os

Princípios Gerais de Direito.
14.2 Esta ata de Rcgistro de Preços deverá ser publ icada na imprensa Oficial do Município de

Crateús ou por afixação em local de costume até o quinto dia útil do mês subsequente à data de

sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _DO FORO
l5.l Fica eleito o foro da cidade de Crateús, para conhecer das qucstões relacionadas com a

presente ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta ata, os Signatírios relacionados e qualifrcados a segür, os quais hrmam o

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições.

SIGNATÁRIOS:

ORGÀOS GESTORIS _ SECRETARIAS

Ordenador da despesa
Gerenciador do Registro de Preços

ORGÃO GESTOR - SECRETARIA

EMPRESA DETENTORADO
REGISTRO DE PREÇOS

EMPRESA:
CNPJ:

CPF N'

CPF N"
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I. SECRETARIA DA XXXXXXX
SECRETÁRIO: XXXXXXXXX

ANEXO r À ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N. _/20XX.
RELAÇÃO DÂS UNIDADES ORÇAMENTÁ T,C,S TNTTRESSADAS
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /20XX.

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
EIITDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: RG: CPF:
BANCO: AGÊNCIA: CONTACORRENTE:
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ANEXO rll A ATA DE REGTSTRO DE PRXÇOS N" _/_-

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:
BANCO:
AGÊNCIA:
CONTA CORRENTE:

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÂO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS
REGISTRADOS PARÂ CADASTRO DE RESERVA

MUNrcÍPto
VERDE



P R E F E IT U RA D E

RAT I
Farendo lilais Por Vocô

ANEXO IV À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'_/_

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECTFTCAÇÃO DOS SERVrÇOS, QUANTTTATTVOS

DATÀ:_/_/_

Este documento e parte integÍante da Ata de Registro de Preços no.............. celebrada entÍe o
Municipio de Crateús - Ceará e a Empresa cujos preços estão a seguir registrados, em face à
realização do Pregão Presencial para Registro de PÍeços n"

ESPECIFICAÇÃO DOS
sERVIÇOS UNI) QNT

vR.
UNIT

vR.
TOTAL

VALOR TOTAL

ITEM


